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N° Processo 
Administrativo:

D E S P A C H O  

DADOS DO PROCESSO
039/2024

N° Processo de 
Contratação:

018/2024

Modalidade: Pregão Eletrônico
Orgão Gerenciador SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO

Órgão(s)
Participante(s):

Administração direta

Objeto: registro de preços para futura contratação de empresa especializada para 
prestação de serviços de organização e realização das festividades no 
município de campestre do maranhão - ma

Valor Estimado: R$ 3.133.311,96 (três milhões, cento e trinta e três mil, trezentos e onze 
reais e noventa e seis centavos)

Encaminhando em anexo a essa egrégia Assessoria Jurídica os autos do processo 

administrativo em epígrafe, para exame e aprovação, da Minuta do Edital e Contrato nos termos da Lei 

14.133/21 e suas alterações posteriores.

Sendo o que dispomos para o momento reiteramos nossos mais sinceros votos de estima e 

consideração.

Campestre do Maranhão -  MA, 20 de maio de 2024
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LUIS FERNANDO DA COSTA BRITO

Setor de Licitação e Contratos 
Portaria n° 040/2024
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A PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPESTRE DO MARANHÃO -  MA

MINUTA DO EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO N°__ /2024 -  SRP

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 039/2024

BASE LEGAL

OBJETO

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: 
MODO DE DISPUTA 

LOCAL DA SESSÃO PUBLICA 
DATA E HO 

ABERTURA DAS PRO 
SESSÃO P ÍtU C A

REGIDO PELA LEI FEDERAL N° 14.133/2021; DECRETO MUNICIPAL 
N°. 416/2023; DECRETO MUNICIPAL N°. 420/2024, LEI
COMPLEMENTAR N° 123/2006. ALTERADA PELA LEI 
COMPLEMENTAR N° 147/2014 E DEMAIS NORMAS PERTINENTES À 
ESPÉCIE, E DE ACORDQCOM 
AS CONDIÇÕES ESTABELECIDAS NESTE EDITAL.

REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA CONTRATAÇÃO DE 
ESPECIALIZAÇA^ÉRA PReJ^CÃO DE SERVIÇOS DE 
ORGANIZAÇÃO E REALIZAÇÃO DAS FESTIVIDADES NO MUNICÍPIO 
DE CAMPESTRE DO MARANHÃO^^^ONFORMEWTAL.

Menor Preço por ITEM

no endereço eletrônico: https://www.licitacampestrema.com.br/ 
».ma.gov.br/ e também poderão ser lidos e/ou obtidos na sala do Setor de 
lomes, n° 134, Centro, CAMPESTRE DO MARANHÃO/MA, de segunda à

Rua. Onildo Gomes, 134 - Centro, CEP:65968-00Q, Campestre do Moranhõo-MA
CNPJ: 01.598.550/00001-17
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EDITAL DE LICITAÇÃO

MINUTA DO EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO N°XXX/2024
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 029/2024

A Prefeitura Municipal de CAMPESTRE DO MARANHÃO - MA, por intermédio de seu Pregoeiro que este 
subscreve, nomeada por meio da Portaria n° 009/2024, toma público para conhecimento dos interessados que 
realizara licitaçao na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, sob o Sistema de Registro de Precos do th»

r  hr :7t : or r * -  ■nos ,ermos da w  n° “ ■«»■ *  *  * ■  *

de 2023' e demais ie9isiaçâ° - a *  • * * «

O Pregão Eletrônico será realizado em sessão púbjf 
comunicação pela INTERNET, mediante condições 
criptografia e autenticação em todas as suas fases:

fegurar
IjMpio de sistema eletrônico que promove a 

jtilizando-se, para tanto, os recursos da

Os trabalhos serão conduzidos por servidor designado, denominadl 
monitoramento de dados gerados ou transferidos diretamente1
https://www.licitacamDestrema.com.br/.

fante a inserção e 
página eletrônica

:ÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
■IZAÇÃO DAS FESTIVIDADES NO MUNICÍPIO DE

orgai^ p F enciador e participantes, bem como a eventuais adesões são as 
istro de Preços.

LICITAÇÃO

p'1,1 P deS,e Pre?a°  08 in,eressados <*» ^tiverem previamente credenciados no Sistema
Compras no endereço eletrônico - https://www.licitacamnfístrema,com.hr/

3.2 O licitante responsabiliza-se exclusiva e foimalmente pelas transações efetuadas em seu nome 
assume como fmrnes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou 
por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora 
d a t a * »  por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ^ i l “

3.3 É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no Sistema 
relacionado no item antenor e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela infomação, devendo

Rua. Oniido Game, 134 - Centro. CEP:ÕS968-000, Campestre da Marmhào-MA 2
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proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se 
tornem desatualizados.

3.4 A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da 
habilitação.

3.5 Para os itens com participação exclusiva a microempresas e empresas de pequeno porte, nos termos 
do art. 48 da Lei Complementar n° 123. de 14 de dezembro de 2006.

3.5.1 A obtenção do benefício a que se refere o item anterior fica limitada às microempresas e às 
empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de r e a l iz a d a  licitação, ainda não tenham 
celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta 
máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de

3.6 Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e 
sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei n° 14.133. de 20 
produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEI, 
Complementar n° 123. de 2006.

3.7

iprte, para as 
liliar, o 
da Lei

Não poderão disputar esta licitação:

3.7.1 aquele que não atenda às.condições desfêj&jtal e seu(s) ar

3.7.2 autor do anteprojeto, d ^ g jg to  básico ou p r o je to  executivo/pessoa física ou jurídica,
quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados;

3.7.3 empresa, isoladamente ou em coh&gjo, responsá A e l a  elaboração do projeto básico ou do
projeto executivç, ou empresa da qiial o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista 
ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou 
subcontratado, quand^fcitação versariotfeserviços ou fornecimento de bens a ela necessários;

3.7.4 j>.;ssoa física ou 
licitação em decorrência de

dezem

tempo da licitação, impossibilitada de participar da 
lhe foi imposta;

mantenha víncSk^jg natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista
órqão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função

z# ou na 9estão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro 
iterai ou por afinidade, até o terceiro grau;

foras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei n° 6.404, de 15 de 
:orrendo entre si;

Z'71  P e s% fís |ca ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido 
condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão
e trabalhadores a condiçoes análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos 

vedados pela legislação trabalhista;

3.7.8 agente público do órgão ou entidade licitante;

3.7.9 pessoas jurídicas reunidas em consórcio;

3.7.10 Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição;

3.7.11 Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato agente
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público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam configurar 
conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação 
que disciplina a matéria, conforme § 1° do art. 9° da Lei n° 14.133, de 2021.

3.8 O impedimento de que trata o item 3.7.4 será também aplicado ao licitante que atue em substituição a 
outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua 
controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta 
da personalidade jurídica do licitante.

3.9 A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autgrdos projetos e a empresa a que se 
referem os itens 3.7.2 e 3.7.3 poderão participar no apoio das atividades de planejamento da contratação, de 
execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva de agentes públicos do 
órgão ou entidade.

3.10 Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesm!

3.11 O disposto nos itens 3.7.2 e 3.7.3 não impede a licitação ou a contrataçã
encargo do contratado a elaboração do projeto básj 
projeto executivo, nos demais regimes de execuçã

3.12 A vedação de que trata o item 3.7.8 estende- 
qualidade de integrante de equipe d e ^ ly p , profissiona 
empresa que preste assessoria técnica.

4 DA APRESENTAÇÃO DA PRO

utivo, nas coi
ua como 

ies integradas, e do

g  condução da contratação na 
ionário ou representante de

E HABILITAÇÃO

Fases de apresentação de propostas e4.1 Na presenteJicitação, a 
lances e de julgar

4.2 Os licitantes e l^ iga rãòY éc lus ivam é lífe  por meio do sistema eletrônico, a proposta com o preço ou
o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a data e o horário 
estabelecidos para abertura da sessão pública.

4.3 Caso a fa s ^ e  habilitaçãõ^anteceda as fases de apresentação de propostas e lances, os licitantes
eno^ W ° '  na fof c  e^ ^ razo^ P be,ecidos no item anterior, simultaneamente os documentos de 
habililação e a proposta com o preço ou o percentual de desconto, observado o disposto nos itens deste Edital.

4.4 No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, que:

4.4.1 está ciente e èoncorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que

a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos

trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas

convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua

entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento 
convocatório;

4.4.2 não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega
menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artiqo 7° 
XXXIII, da Constituição:
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4.4.3 não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto 
nos incisos III e IV do art. 1° e no inciso III do art. 5° da Constituição Federal:

4.4.4 cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 
Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.

4.5 O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, 
que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei n° 14.133, de 2021.

4.6 0  fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa 
deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cuçppre os requisitos estabelecidos no 
artigo 3° da Lei Complementar n° 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido 
em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1° ao 3° do art 4°. da S k ^ l^ È â ^ d e  2021

4.6.1 no item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a 
assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame, para aquele item:

4.6.2 nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de*pequeno
porte, a assinalação do campo “não” apenasgpduzírá o efeito de o licitante nao-ier direito ao tratamento 
favorecido previsto na Lei Complementar de 2006. mesmo que m icflLpresa, empresa de
pequeno porte ou sociedade cooperativa. i r

4.7 A falsidade da declaração de que trata os itens 4.4 ou 4.6 sujeitará o licitapte às sanções previstas na
Lei n° 14.133. de 2021. e neste Ed|fW %>>

4.8 Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação anteceder 
as fases de apresentaçãp d f propostas e lances e áe%£amento, jjs  documentos de habilitação anteriormente 
inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.

4.9 Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de 
habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão pública e da 
fase de envio de lances

4.10 Serao dispombilizadol^èa acesso público os documentos que compõem a proposta dos licitantes 
convocados para apresentação d # » p s ta s ,1 p s  a fase de envio de lances.

4.11 Desde que disponibilizada a f J ||ha lida de  no sistema, o licitante poderá parametrizar o seu valor final
mínimo ou o seu percèntual de desconto máximo quando do cadastramento da proposta e obedecerá às 
seguintes regras

4.11.1 a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances, que incidirá 
tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta; e

4.11.2 os lances seraõ de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo, caso estabelecido e
o intervalo de que trata o subitem acima.

4.12 O valor final minimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no sistema poderá ser 
alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado:

4.12.1 valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o critério de 
julgamento por menor preço; e

percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando
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adotado o critério de julgamento por maior desconto,

4.13 0  valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na forma do item 4.11 
possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão ou entidade promotora da licitação, 
podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de controle externo e interno.

4.14 Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no sistema 
eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de negócios diante 
da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão.

4.15 O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que possa 
comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso.

5 DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA

5.1 O licitante deverá enviar sua proposta media 
campos:

5.1.1 valor unitário do item;

5.1.2 Marca;

5.1.3 Fabricante (quando for o

5.2 Todas as especificações do obiêtocontid

5.2.1 O licitaptè NÃO poderá OürRnpr p

nto, no sistema eletrônico, dos seguintes

proposta vin 

em qu

o licitante.

ativo inferior ao máximo previsto para

aaracr 
aerciailfc»guaisquer'

os custos operacionais, encargos previdenciários, 
incidam direta ou indiretamente na execução do

contratação.,

5.3 Nos valores proposto 
trabalhistas, tributários, 
objeto.

5.4 Os preços ofertados, tanto na pHÇjga inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 
responsabilidade dHcitante, não lhe assistindo direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, 
omissão ou qualquer outro pretexto.

5.5 Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a
cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze 
meses.

5.6 Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na fonte 
os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

5.7 Na presente licitação, a Microempresa e a Empresa de Pequeno Porte poderão se beneficiar do regime 
de tributação pelo Simples Nacional.

5.8 A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas contidas, 
em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o compromisso de 
executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e 
utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, 
quando requerido, sua substituição.
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5.8.1 0  prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de 
sua apresentação.

5.8.2 Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de 
contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas;

5.8.3 Caso o critério de julgamento seja o de maior desconto, o preço já decorrente da aplicação do 
desconto ofertado deverá respeitar os preços máximos previstos no item 4.9.

O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos contratados pode 
ensejar a responsabilização e, após o devido processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de 
prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei. nos termos do art. 71. inciso IX. da 
Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos 
prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturaffgjjfte> por sobrepreço na execução do contrato.

5.9

6 DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃ(

xecuçao 

5POSTAS E FORMULAÇÃO ;es

^sessão publica \ por meio de sistema 

de habilitação, quando for o

6.1 A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamení 
eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital

6.2 Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os docum 
caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.

6.3 O sistema disponibilizará càfi|te próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes.

6.4 Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de 
sistema eletrônico, sendt) imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro.

6.5 O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item

6.6 ° S po^erão 0Í6recer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão
e as regras ^ H fe c id a s  noJEdital.

6.7 O licitante s o m ^e  poSbrá oferecer Isnce de valor inferior ao último por ele ofertado e registrado pelo

6.8 O intervalo » n o i
relação aos lances interlbdiÉ
(um) centavo.

6.9 O lic ita ü ^^ le rá , uáfe única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze segundos 
após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível.

6.10 O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado.

6.11 Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto”, os
licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.

6.11.1 A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será 
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do 
período de duração da sessão pública.

6.11.2 A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois
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minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, 
inclusive no caso de lances intermediários.

6.11.3 Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 
encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final de 
classificação.

6.11.4 Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo 
lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, poderá admitir
o reinicio da disputa aberta, para a definição das demais colocações

6.11.5 Após o reinicio previsto no item supra, os licitantes serão voc|idos para apresentar lances
intermediários.

divulgará os

iele que for recebido e

io real, do valor do

6.12 Após o término dos prazos estabelecidos nos subite 
lances segundo a ordem crescente de valores.

6.13 Não serão aceitos dois ou mais lances de 
registrado em primeiro lugar.

6.14 Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão inf 
menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.

6.15 No caso de desconexão <pn o Pregoeiro, no decorrer da etapa com Ptiva do Pregão, o sistema 
eletrônico poderá permanecer acessível aos I ro i te s  para a recepção dos lances.

6.16 Quando a desconexão do s is t ^ k  eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a dez 
minutos, a sessão p ú b lic ^ s ^  suspensa%^einiciada somente após decorridas vinte e quatro horas da
comunicação do fato pelo 

6.17 Caso o licitanle não

teiniciã
no Mio eletrônico utilizado para divulgação

icom o valor de sua proposta.

6.18 Em relação a itens não exclusivos para particlpi|ao de microempresas e empresas de pequeno porte, 
uma vez encerrada a etapa de la n c e s > ^ | efetivada a verificação automática, junto à Receita Federal, do 
PÇltê da entidade empresarial. O sistemáÍ|||j;ificará em coluna própria as microempresas e empresas de 

Panlfcantes, pracec*endo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for 
emjSesa de maior polfl^assim como dâljlfemais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts 44 
e 45 d à Ü i £ 6 t i i > ^ m n 0 12Éa§> 2008 !

6.18.1 Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 
encontrarem na fa ix U l até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão 
consideradas empatadas com a primeira colocada.

6.18.2 A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma última 
oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) 
minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto.

6.18.3 Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se 
manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de 
pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, 
para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior.

Rua. ünilao 6 ornes, i34 - Centro, (..tP:65968-00G, Campestre do Maranhão-MA
CNPJ: 01.598,550/00001-17
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6.18.4 No caso de equivalencia dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 
pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado 
sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.

6.19 Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da 
fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.

6.19.1 Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele 
previsto no art. 60 da Lei n° 14.133. de 2021. nesta ordem:

6.19.1.1 disputa final, hipótese em que os licitantes aapatados poderão apresentar nova 
proposta em ato contínuo à classificação;

6.19.1.2 avaliação do desempenho contratual prévio dos— 
preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efer 
obrigações previstos nesta Lei;

6.19.1.3 desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade er 
ambiente de trabalho, conforme reg|||mento;

a qual deverão 
iprimento de

lomens e mulheres no

irograma de integridade, compiTie orientações dos

6.20

6.19.1.4 desenvolvimento pelo licit 
órgãos de controle.

6.19.2 Persistindo o empjje, s ^ s e g u r a d a  prèf^feria, sucessivarente, aos bens e serviços
produzidos ou prestados pof: ^rviçus

„  eZ ! $aS estS5eGÍdas' no território do E st^o  ou do Distrito Federal do órgão ou 
entidade da Administração Publica esta^ ^ i s f l ^ tante ou, no caso de licitação realizada
por o rço  ou entidade de Município, no territorio do Estado em que este se localize;

6.19.2.2, empresas brasifeiras;

6.19.2.3 empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

d e z e n lT T n y  " "  C° mProVem 3 *  mi' Í9aÇS° ' " ° S term0S da U i n° 12.187. de 79 de

D e rm a n ^ r im p ,r tetaPa *  enU'° ^  ^  da ^  PÚb“Ca’ na hip6tese da proPos,a d° P™ eir°  “ locado 
h maximo ou inferior ao desconto definido para a contratação, o pregoeiro poderá

negociar condiçoes mais vantajosas, ápós definido o resultado do julgamento.

fmriaL A t " ^ ? h f 0 í ° derá 5er feita C° m ° S d6maiS liCitantes' seflundo a ordem de classificação
em razãn^rte f  qUa" d°  °  Pnme'r°  colocado' mesmo aPós a negociação, for desclassificado
em razao de *  proposta permanecer acima do preço máximo definido pela Administração.

Ma°ntesA ne9° CÍaÇâ0 ” * * *  P"  d°  SÍStema' P°dendo ser pelos demais

P « “  ^  ne90CiaÇâ°  Serà diVU,33d°  3 “ “  “  W a " tes *  « * ad°  -  - o s  do

6.20.4 O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, nc praze de até 2 (duas) horas

0 : a j f P°  adecjuada ao ulllmo lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada se foi 
caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste

Rua. Onildo Gomes, 134

www. campestredon laranhao. ma. aov. br
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Edital e já apresentados.

6.20.5 É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada 
feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo.

6.21 Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta.

DA FASE DE JULGAMENTO

7.1 Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o lidtaJe provisoriamente classificado em 
primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto no art. 14 da Lei n° 
14.133/2021, legislação correlata e no item 3.7 do edital, espedalmente quànto à existência de sanção que 
impeça a participação no certame ou a futura contratação m edr^wa consulí^bs següintes cadastros:

7.1.1 Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Contrqladoria- 
Geral da União (https://www.portaltransparencia.Qov.br/sancoes/ceis):

7.1.2 Cadastro Nacional de Empresas Punidas -  CNEP. mantido pela CoMedoria-Geral da União 
(https://www.portaltransparencia.qov.br/sancieg/cneDV

7.1.3 Consulta Consolidada de Ressoa Jurídica (TCU) (https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/)

7.1.4 Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de condição 
de participação.

7.2 Na hipótese de inversão das fases de nw ^^ção e julgpf^nto, caso atendidas as condições de
participação, será iniciado o procedimento de habilitação.

7.3 Caso o l i c i t e  provisoriamente classificado em primfflnugar tenha se utilizado de algum tratamento 
favorecido às M E/EFwoprego^b^erificará se fazjus ao benefício, em conformidade com os itens 3.5.1 e
4.6 deste edital.

7.4 Será desclassificada a propastalÊ^eriora que:

7.4.1 contiver vicios insanáveis;

7.4.2 nao obedecer às especfteções técnicas contidas no Termo de Referência;

7.4.3 apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a
contratação

7.4.4 não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;

7.4.5 apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos,
desde que insanável.

7.5 No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores inferiores a
50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração.

7.5.1 A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após diligência do 
pregoeiro, que comprove:

7.5.1.1 que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e

Rua. Onilao Gomes, i34 - Centro, CEP:659ô8-000, Campestre do Maranhão-MA
CNPJ: 01.598.550/G0001-17
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7.5.1.2 inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta.

7.6 Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 
esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a 
exequibilidade da proposta.

7.7 Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. A 
planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja majoração 
do preço e que se comprove que este é o bastante para arcar com todos os custos da contratação;

7.7.1 O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a 
substância das propostas;

7.7.2 Considera-se erro no preenchimento da pia 
recolhimento de impostos e contribuições na form 
regime.

7.8 Para fins de análise da proposta quanto ao'«jpprim' 
colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou

7.9 Caso a compatibilidade com as especificações demandadas, sobretudo quanto IJifedrões de qualidade 
e desempenho, não possa ser aferida pelos meios previstos nos subitens acima, o Pregoeiro exigirá que o 
licitante classificado em primeiro lugar apresente amostra, sob pena de não a c ^ ç ã o  da proposta, no local a 
ser indicado e dentro de 03 (TRÊS^lias úteis contados da solicitação.

7.10 As amostras serão avaliadas por profissional especializado, indicado pela Secretaria Municipal de 
Educação acompanhada do pregoeiro e equipe de apoio, conforme artigo 41 e 42 da lei 14.133/2021.

a passível de correção a indicação de 
pies Nacional, quando não cabível esse

as especificações do objeto, poderá ser 
especializada no objeto.

7.11 Por meio d 
para a avaliação 
licitantes.

a do pregoeiro e equipe de apoio, conforme artig 

ensagem no sistema, será divulgado o local eserá divulgado o local e horário de realização do procedimento 
jjmostras cuja presença será facultada a todos os interessados, incluindo os demais

7.12 Os resultados das

7.13 No c a s o ^  
Pregoeiro, ou haven 
licitante será recusadS

kdivulgados por meio de mensagem no sistema.

da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa aceita pelo 
istra fora das especificações previstas neste Edital, a proposta do

7.14 Se a(s) amostra(s) apr^ptada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), o Pregoeiro 
analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. Seguir-se-á com a 
verificação da(s) amostra(^^assim, sucessivamente, até a verificação de uma que atenda às especificações 
constantes no Termo de Referência.

7.15 Após a divulgação do resultado final da licitação, as amostras entregues deverão ser recolhidas pelos 
licitantes no prazo de 10 (DEZ) dias, após o qual poderão ser descartadas pela Administração, sem direito a 
ressarcimento.

7.16 Os licitantes deverão colocar à disposição da Administração todas as condições indispensáveis à 
realização de testes e fornecer, sem ônus, os manuais impressos em língua portuguesa, necessários ao seu 
perfeito manuseio, quando for o caso.

8 DA FASE DE HABILITAÇÃO

Rua. Qnilclo Gomes, 1.34 - Centro, CEP:6S9ô8-00G, Campestre do Mararihõo-MA
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8.1 Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes para demonstrar a 
capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de habilitação, nos termos dos 
arts. 62 a 70 da Lei n° 14.133, de 2021.

8.2 Habilitação Jurídica

8.2.1 No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, 
a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;

8.2.2 Em se tratando de microempreendedor individual -  MEI Certificado da Condição de 
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da 
autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.c

8.2.3 No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada 
■ EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta 
Comercial da respectiva sede, acompanhado ^rocum ento comprobatório de seus administradores;

8.2.4 Inscrição no Registro Públicd^^mpresas Mercantis onde opera, com averbação no 
Registro onde tem sede a matriz, no caso de sèf o participante suclÉlgl, filial ou aflncia;

8.2.5 No caso de sociedlliisimples: inscrição do ato constitutíMlto;,Registro Civil das Pessoas 
Jurídicas do local de sua sáfe, acompanhada de provaoiTndicação dos seus administradores;

8.2.6 No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da
assembleia que o^aprovou, devidamente arcjuivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das 
Pessoas Jurídicas da respectiva sede. bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei n° 5.764, de 
1971; ^

8.2.7 ^ ^  No çaso de elfõÉiesa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de 
autor

£cumentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

e Trabalhista

rição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de 
rme o caso;

no Cadastro de Contribuintes Estadual ou Municipal, se houver, relativo ao 
e do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto

8.3.2
domicílio oi 
contratual;

8.3.3 Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão 
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral 
da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da 
União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da 
Portaria Conjunta n° 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da 
Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

8.3.4 Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

Rua. Onildo Gomes, 134 - Centro, CEP:65968-00fí, Campestre do Maranhão-MA
CNPJ: 01.598.550/00001-17

www.campestredomaranhao.rna.Qov.br

12

http://www.portaldoempreendedor.c
http://www.campestredomaranhao.rna.Qov.br


CO M ISSÃO
PER M AN EN TE
DE LICITAÇÃO

PREFEITURA DE
£8k  «a . axa « a » ,  jininnunmnni ——CAMPESTRE

Ä Ä Ä D 0  M AR AN H ÃO
ÇZo/tefà-o/'zëui''- afó&s /?e4'-vfó> 7

8.3.5 Prova de inexistência de débitos inadimpiidos perante a justiça do trabalho, mediante a 
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título Vll-A da 
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n° 5.452, de 1o de maio de 1943;

8.3.6 Prova de regularidade junto à Fazenda Estadual, através da Certidão Negativa de Débitos 
Fiscais e Dívida Ativa junto aos Tributos Estaduais, emitida pela Secretaria da Fazenda Estadual onde 
a empresa for sediada;

8.3.7 Prova de regularidade junto à Fazenda Municipal, através da Certidão Negativa e Dívida Ativa 
junto aos Tributos Municipais, emitida pela Secretaria da Fazenda Municipal, Alvará de Localização e 
Funcionamento da sede da empresa licitante;

8.3.8 Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou empresa de 
pequeno porte deverá apresentar toda a documentação ■ exigida para efeito de comprovação de 
regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação.

Qualificação Econômico-Financeira

8.4.1 Certidão Negativa de falência, de concordata, d||ecuperação j^ fc a l ou extrajudicial (Lei 
n° 11.101, de 9.2.2005), expedida pelo distribuidor da sede áPsàgresa, datado do.s últimos 30 (trinta) 
dias, ou que esteja dentro do prazo de validade expresso na própirifcbtíidão;

8.4.2 Balanço patrimoniã dos últimos dois exercícios sociais elHkeis, apresentados na forma 
da lei, que comprovem a b<ks$jtuação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes 
ou balanços provisórios, podendo ser á^ f c a dos por índices oficiais quando encerrado há mais de 3 
(três) meses da data de apresentação da prapbsta:

8.4.2.1 No caso de fornecimento de bens para pronta entrega não será exigido da licitante qualificada 
como m icroem pres^^^p resa  de pequeno porte, a apresentação de balanço patrimonial do último 
exercício financeiro. (A rcado  Decreto n° 8.538, de 2015);

8.4. de empresl 
e demonstra?

jstituída no exercício social vigente, admite-se a apresentação de 
?ontábeis referentes ao período de existência da sociedade;

i balanço'intermlSIirio, se decorrer de lei ou contrato social/estatuto social.

cooperativa, tais documentos deverão ser acompanhados da última 
.conforme dispõe o artigo 112 da Lei n° 5.764, de 1971, ou de uma 
i lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador;

8.4.3 ")s í ^ ^  que comprovam a boa situação financeira da empresa, serão calculados e 
apresentados pelo Licitante, devidamente confirmados pelo responsável por sua contabilidade, 
mediante suallsinatura e a indicação do seu nome e do número de registro no Conselho Regional de 
Contabilidade.

8.4.4 A comprovação da situação financeira da empresa, que trata o item anterior, será 
constatada mediante a análise dos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez 
Corrente (LC), superiores a 1 (um) resultantes da aplicação das fórmulas:

Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo

Rua. umlao Gomes, i34 - Centro, LhP:b!>9ó8-0(X), Campestre do Maranhão-MA
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LG = Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

Ativo Total

SG = Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

Ativo Circulante 

LC = Passivo Circulante

8.4.5 As empresas que apresentarem resultado inferior ou igual a 1 | |w ) l lm  qualquer dos índices de 
Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão comprovar, considerados 
os riscos para a Administração, e, a critério da autoridade competente, ólgbital mínimo ou o patrimônio 
líquido mínimo de 10% (dez por cento) do valor estimado da contratação ou do"item pertineria

8.4.6 As empresas optantes do SIS^jUA PÚBLICO DE ESCRITMRMÉ&O DIGITAL-SPEED,
submetida ao IND DNRC 107/08, deverão^

a) Termo de Abertura e Enç^amento (impresso do arquivo SPEED contábil);

b) Recibo de Entrega do Livro Digital (impresso do arquivo SPEED contábil);

c) Balanço Patrimonial (impresso ̂ ^ p u iv o ;

d) Demonstração de Resultado do ExgWfco (impresso j§§|rquivo SPEED contábil);

cnica

Capacidade Técmca-Operacional emitido por pessoa jurídica de direito público ou privado, 
licilante forneceu ou está fornecendo o objeto com características semelhantes ou

8.5 Qualifica

8.5.1 Ate
que compro

ade recnica estarão sujeitos a diligência por parte do pregoeiro ou 
poderá averiguar através de visita técnica a autenticidade das 

|e  processo, for constatada fraude de qualquer um dos documentos, a 
maticamente desclassificada do processo licitatório em questão, além de 

ides prevista neste edital.

8.6 Será verificacRSS^o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de habilitação, e o 
declarante responderYpela veracidade das informações prestadas, na forma da lei (art 63 I da Lei n° 
14.133/2021).

8.7 Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a declaração de que 
cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência 
Social, previstas em lei e em outras normas específicas.

8.8 O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas propostas 
econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados 
na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e

Rua. Oniíao Gomes, i34 - Centro, CEP:o59ô8-000, Campestre do Maranhõo-MA
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nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas.

8.9 A verificação pelo agente, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de certidões 
constitui meio legal de prova, para fins de habilitação.
8.10 Os documentos exigidos para habilitação serão enviados por meio do sistema, em formato digital, no 
prazo de 02 (DUAS) HORAS, prorrogável por igual período, contado da solicitação do agente de contratação.

8.10.1 Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Termo de Referência somente serão 
exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao julgamento das propostas, e apenas do licitante mais 
bem classificado.

8.10.2 Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa à regularida 
anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgam 
presente subitem ocorrerá em relação a todos os licitantes.

a fase de habilitação 
ou exigência do

ntação

citantes e desde que

ibilizados para acesso público os documentos de habilitação do licitante cuja 
ão após concluídos os procedimentos de que trata o subitem anterior.

8.11 Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a : 
de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21, art. 64):

8.11.1 complementação de informações acerca dos documentos já apresentados 
necessária para apurar fatos existentes à época da at^ÉK3 do certame?

8.11.2 atualização de documentos cuiaáalidade tenha expirado após a data de recebimento das propostas;

8.12 Na análise dos documentos de h ã ^ ^ g o ,  a comissÉP^contratação poderá sanar erros ou falhas, 
que não alterem a substância do^®cum eritò% | sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, 
registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para f f lH e  habilitação e classificação.

8.13 Na hipótese de o licitante não alender às exigências para habilitação, o pregoeiro examinará a proposta 
subsequente e as^ksucessivamente, na oídem de c la s s i^ ^ ^ ^ ^ té  a apuração de uma proposta que atenda 
ao presente edital.

8.14 Somente serão 
proposta atenda ao edital i

8.15 A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas de pequeno 
será exigida para efei ■!« )ntratação, e não como condição para participação na licitação.

8.16 Quando a fase da habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido encerrada, não caberá exclusão 
de licitante por motivo relacionado ,à habilitação, salvo em razão de fatos supervenientes ou só conhecidos 
após o julgamento.

9 DO BENEFICIO ÀS MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE

9.1 Após a fase de lances, se a proposta mais bem classificada não tiver sido apresentada por 
MICROEMPRESA ou EMPRESA DE PEQUENO PORTE, e houver proposta de MICROEMPRESA ou 
EMPRESA DE PEQUENO PORTE que seja igual ou até 5% (cinco por cento) superior à proposta mais bem 
classificada, proceder-se-á da seguinte forma:

9.2 A MICROEMPRESA ou a EMPRESA DE PEQUENO PORTE mais bem classificada poderá, no prazo 
de 5 (cinco) minutos, contados do envio da mensagem automática pelo sistema, apresentar uma última oferta, 
obrigatoriamente inferior à proposta do primeiro colocado, situação em que, atendidas as exigências

Rua. Oniício Gomes, 134 - Centro, CEP:65968-000, Campestre do Maranhão-MA
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habilitatórias e observado o valor estimado para a contratação, será adjudicado em seu favor o objeto deste 

Pregão Eletrônico;

9.3 Caso a licitante tenha utilizado a prerrogativa de efetuar oferta de desempate, conforme art. 44, da Lei 
Complementar n° 123/2010, será verificado no Portal da Transparência do Governo Federal, no endereço 
eletrônico http://www.portaldatransparencia.gov.br, e no Portal da Transparência do Poder Judiciário, no 
endereço eletrônico www.portaltransparencia.jus.br, se o somatório de ordens bancárias recebidas pela 
licitante, relativas ao último exercício e ao exercício corrente, até o mês anterior ao da data da licitação, fixada 
no preâmbulo deste Edital, já seria suficiente para extrapolar o faturamento máximo permitido, conforme art. 3o 
da mencionada Lei Complementar.

9.4 Não sendo vencedora a MICROEMPRESA ou a EMPRESA DE PEQUENO PORTE mais bem 
classificada, na forma da subcomissão anterior, o sistema. dÉ^prma automática, convocará as licitantes 
remanescentes que porventura se enquadrem na situação descrita nesta condição, na ordem classificatória, 

para o exercício do mesmo direito;

9.5 No caso de equivalência dos valores apresentados pelas MICROEMPRESAS ou EMPRESAS DE 
PEQUENO PORTE que se encontrem no intervalo estabelecido nesta condição, o sistema fará um sorteio 
eletrônico, definindo e convocando automaticamente a vencedora para o encaminhamento da oferta final do 

desempate;

9.6 A convocada que não apresentar proposta dentro do prazo de 5 (c in íff minutos, controlados pelo
Sistema, decairá do direito previsto nos a rtig< ^«e  45 da Lei Complementar n.° 123/2010;

9.7 Na hipótese de não contratação n o s 't i | |^ s  previstosJjsta Seção, o procedimento licitatório
prossegue com as demais licitantes.

9.8 Em atendimento ao disposto no artigo"48. I. da Lei Compimentar n° 147, de 07 de agosto de 2014,
todos os itens/grupos CLjo valor total seja de até RS 80.000,00 (Oitenta mil reais), serão destinados 
exclusivamente à panHpaçao de MICROEMPRESAS, EMPRESAS DE PEQUENO PORTE e MICRO 
EMPREENDEDORES INDMBUAIS

9.9, As cotas serão distribuídas, conforme art. 48 da LC 123/06, alterado pela LC 147/14:

9.10 A - Cota Principal -  Lote/itens abertos para a participação de todos os interessados, inclusive os que se 
enquadrem na condição de ME e EPP e qtíe atuem no ramo de atividade referente ao objeto licitado.

9.11 B - Cota Reservada -  Lote/item constituídos por até 25% (vinte e cinco por cento) do quantitativo do 
respectivo objeto e demais itens com valores inferior a 80.000,00, aberto para participação exclusiva de ME e 
EPP que atuem no ramo de atividade referente ao objeto licitado.

9.12 Na hipótese de uma ME ou EPP sagrar-se vencedora da Cota Principal e da Cota Reservada para o 
mesmo item, será registrado para ambas as cotas apenas o preço menor, ou seja, é expressamente vedado 
que o fornecedor pratique preços distintos para o mesmo item.

9.13 O município poderá estabelecer a prioridade para a contratação de MEs e EPPs sediadas em seu 
território ou na região, de acordo com a discricionariedade do gestor. No entanto, deve haver, pelo 
menos, três empresas qualificadas como tal na localidade para que haja essa restrição, devendo 
observar as respectivas definições. Enquanto entende-se como local a área dentro dos limites 
geográficos do município, a região encontra-se definida no art. 1o, §2°, inc. I e II do Decreto Municipal n° 
398/2023.
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9.14 A aplicação da margem de preferência para essas empresas justifica-se em função da busca de, ao 
menos, um dos seguintes objetivos:

9.14.1 Promoção do desenvolvimento econômico e social no âmbito municipal e regional;

9.14.2 Ampliação da eficiência das políticas públicas;

9.14.3 I ncentivo à inovação

9.15 Além disso, a aplicação só poderá ocorrer quando forem preenchidas, cumulativamente, as condições 
de que o benefício esteja expressamente previsto no EDITAL; a ME ou EPP tenha efetivamente participado da 
licitação e ofertado preço que, apesar de superior ao menor ofertado, esteja dentro da margem de preferência; 
trate-se de licitação diferenciada (valor até R$ 80.000,00 por item ou cota de 25% do objeto contratado) e o 
preço seja compatível com a realidade do mercado.

9.16 O artigo n° 47 da Lei Complementar n° 123/2006 esH ^èce que nas contratações públicas deverá ser 
concedido tratamento diferenciado e simplificado para as MEs e EPPs. Os objetivos são a promoção do 
desenvolvimento econômico e social no âmbito m unfi|fef e ref|§j|al, a ampliação da eficiência das políticas 
públicas e o incentivo à inovação tecnológica.

9.17 Fundamentado no § 3o do art, 48 da lei complementar 147/2014, combinado comfltJisposto no Decreto 
Municipal n.° 398/2023, fica estabelecicjiya preferência para contratação das microempresas e empresas de 
pequeno porte sediadas no município de Campestre do Maranhão/MA, ou na nsfpo, até o limite de 10% (dez 
por cento) acima do melhor preço'

9.18 A prioridade precedente serifflfra as empresas ME/EPPjj|iiadas no município de Campestre do 
Maranhão/MA.

9.19 Não haven 
destas estarem a 
empresas

9.20 Com 
150 km (cento

eme

'S do âmf

10 município de Campestre do Maranhão/MA, ou o valor 
|nto) do melhor preço válido, a prioridade será das 

i\.

por ambito regional, âmbito regional - limites geográficos no raio máximo de até 
quilômetros) do Município de Campestre do Maranhão - MA.

interessado noTote/item reservado para ME e EPP, o licitante vencedor da Cota 
xecu tlp s  itens referentes à Cota Reservada pelo mesmo valor oferecido na

9.22 O licwhte que deixar de assinalar o campo da “Declaração de ME/EPP” não terá direito a usufruir do 
tratamento fa v o r^ lp  prevISPha Lei Complementar n° 123, de 2010, mesmo que microempresa, empresa de 
pequeno porte e ec

9.23 Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para as 
sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei n° 11.488, de 2007, para o agricultor familiar, o 
produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei 
Complementar n° 123, de 2010.

10 DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

10.1 Homologado o resultado da licitação, o licitante mais bem classificado terá o prazo de no máximo 10
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(dez) dias, contados a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, cujo 
prazo de validade encontra-se nela fixado, sob pena de decadência do direito à contratação, sem prejuízo 
das sanções previstas na Lei n° 14.133, de 2021 e Decreto Legislativo n° 21/2023.

10.2 O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, mediante solicitação do 
licitante mais bem classificado ou do fornecedor convocado, desde que:

a) a solicitação seja devidamente justificada e apresentada dentro do prazo; e

b) a justificativa apresentada seja aceita pela Administração.

10.3 A ata de registro de preços poderá ser assinada por meio de assinatura digital.

10.4 Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quantas forem necessárias para o registro de

j

i

11.5 A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva será efetuada quando houver 
necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses:

11.5.1 quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições 
estabelecidos no edital; ou

11.5.2 quando houver o cancelamento do registro do fornecedor ou do registro de preços, nas 
hipóteses previstas no Decreto Municipal n° 001/2024.
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11.6 Na hipótese de nenhum dos licitantes que aceitaram cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário 
concordar com a contratação nos termos em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado, 
a Administração, observados o valor estimado e a sua eventual atualização na forma prevista no edital, poderá:

11.6.1 convocar os licitantes que mantiveram sua proposta original para negociação, na ordem de 
classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou

11.6.2 adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes, 
observada a ordem de classificação, quando frustrada a negociação de melhor condição.

12 DOS RECURSOS

inabilitação de 
2021.

de habilitação ou 

imediatamente sob pena d? preclusão;

12.1 A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas 
licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 1(

12.2 O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação i

12.3 Quando o recurso apresentado impugning jSgamento das propostas o! 
inabilitação do licitante:

12.3.1 a intenção de recorrer deverá ser manifS

12.3.2 o prazo para a manifestàção da intenção de re e fe r  sera de 20'^jjpe) minutos.

12.3.3 o prazo para apr^^teção das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de 
lavratura da ata de habilitação ou inabilitai

12.3.4 na hipótese de adoção da inversão de fas^s prevista no $ 1° do art. 17 da Lei n° 14.133. de 
2021, o prajo para apresentação das rapes recursais será iniciado na data de intimação da ata de 
julgamento.

?s de\l||ikSer eilW hinhados errfcampo próprio do sistema.

dirigido a autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a qual 
lecisão no prazo d |â  (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar recurso 

qual deverá preterir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do

12.7 O
úteis, contados 
imediata dos eleme

prazo não serão conhecidos.

de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três) dias 
Tnação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, assegurada a vista 

dispensáveis à defesa de seus interesses.

12.8 O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que 
sobrevenha decisão final da autoridade competente.

12.9 O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.

12.10 Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio eletrônico ■ 
https://www.campestredomaranhao.ma.qov.br/

13 DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES
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13.1 Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:

13.1.1 deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer 
documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame;

13.1.2 Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta 

em especial quando:

13.1.2.1 não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;

13.1.2.2 recusar-se a enviar o detalhamento da proposta giiaiido exigível;

13.1.2.3 pedir para ser desclassificado quando encerrada a'lg|p3 competitiva; ou

13.1.2.4 deixar de apresentar amostra;

13.1.2.5 apresentar proposta ou amostra em desacordo com as ei

13.1.3 não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida a contratação, quando 
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

13.1.3.1 recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de í^Pstro de preço, ou a 
aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração;

13.1.4 apresentar^eclafê^^ou documemllllk falsa exigidPjfera o certame ou prestar 
declaração falsa durante a I

13.1.5 fraudar a licitação;

13.1.6 comportar-se de modo imdôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando: 

13 .ll|§M g ir em conluio ou em desconformidade com a lei;

13.1.6.2^l||izir deliberadamente a erro no julgamento;

13.1.6.3 apresentar amostrafalsificada ou deteriorada;

13.1.7 praticar atos ilícitos com visS^^rustrar os objetivos da licitação;

13.1.8 praticar ato lesivo prevlm ^o art. 5° da Lei n.° 12.846, de 2013.

13.2 Com fulcro na Lei n° 14 133. de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar aos 
licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal:

13.2.2 multa:

13.2.3 impedimento de licitar e contratar e

13.2.4 declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que 
aplicou a penalidade.

13.3 Na aplicação das sanções serão considerados:

13.3.1 a natureza e a gravidade da infração cometida.
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13.3.2 as peculiaridades do caso concreto

13.3.3 as circunstâncias agravantes ou atenuantes

13.3.4 os danos que dela provierem para a Administração Pública

13.3.5 a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle.

13.4 A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato licitado, 
recolhida no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, a contar da comunicação oficial.

13.4.1 Para as infrações previstas nos itens 13.1.1, 13.1.2 e 13.1.3, a multa será de 0,5% a 15% do 

valor do contrato licitado.

13.4.2 Para as infrações previstas nos itens 13.1.4. 13.1.5, 13.1.6 13 1.7 e 13.1.8, a multa será de 

15% a 30% do valor do contrato licitado.

13.5 As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaraçãt^fenidoneidade para licitar 
ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamejÉkAJ^ião, à penalidade de multa.

13.6 Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no p râ ^d e  15 (quinze) dias 

úteis, contado da data de sua intimação.^

13.7 A sanção de impedimento de licitar e contratar s e ^ ^ lic a d a  ao responsável em decorrência das 
infrações administrativas relacionai^ nos itens 13.1.1,13.1.2 e 13.1.3, quando não se justificar a imposição de 
penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública 
direta e indireta do ente federativo a qual pertencer t f ^ ^ o  ou entidade; pelo prazo máximo de 3 (três) anos.

13.8 Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, 
em decorrência dâ$R&ica das infrações dispostas nos itens 13.1.4, 13.1.5, 13.1.6, 13.1.7 e 13.1.8, bem como 
pelas infrações adrrdfeativas previstas nos itens 13.1.1, 13.1.2 e 13.1.3 que justifiquem a imposição de 
penalidade mais grave qu#|ysanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo 
previsto no art. 156. §5°. da Lei n.° 14.13372021.

13.9 A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou em 
aceitar ou retirar o instrumento equivS®Ê no prazo estabelecido pela Administração, descrita no item 13.1.3, 
caracterizará o descum^mento total daw igação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda 
da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação.

13.10 A apuração de resporgabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar e de 
declaração de inidoneidader  para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de 
responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que 
avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) 
dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda 

produzir.

13.11 Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa e 
impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade que tiver 
proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o 
recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 
(vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos.
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13.12 Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e 
decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento.

13.13 O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que 
sobrevenha decisão final da autoridade competente.

13.14 A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 

reparação integral dos danos causados.

14 DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO

14.1 Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar e s te j| j j | l  por irregularidade na aplicação da Lei_n! 
14.133. de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da abertura do certame.

14.2 A resposta á impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico oficial no
prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia u iP ite rio r à data da abertura do certame.
A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônica, pelo Sistema de
Compras no endereço eletrônico - www.campestredomaranhao.ma.go

14.3

14.4 As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazôS^levistos no certame.

14.4.1 A concessão de efeitM^oensivo àümpugnação é medida excepcional e deverá ser motivada 
pelo agente de contratação, noswltas'do processo de licitação.

14.5 Acolhida a impugnação, será defin?df%f ublicada nova data para a realização do certame

15 DAS DISPOSIÇÕES 3

15.1 Será divulgada ata da sessão pública no sistemaéletrônico.

15.2 Não havendo expediente ou ocom yo  qualquer fato superveniente que impeça a realização do 
certame na data marcada, a sessão será autlllticam ente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no 
mesmo horário anteriormente estabelecido* desde que não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro.

15.3 Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de 

Brasília - DF. -

15.4 A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.

15.5 As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa 
entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a 
finalidade e a segurança da contratação.

15.6 Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou 

do resultado do processo licitatório.

15.7 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir- 
se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração.
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15.8 0  desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, 
desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse público.

15.9 Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que

compõem o processo, prevalecerá as deste Edital.

15.10 O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações Públicas
(PNCP) e endereço eletrônico! httpsi//www. Iicitacampestrema.com. br/,

https://www.camDestredomaranhao.ma.qov.br/.

15.11 Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

15.11.1 ANEXO I - Termo de Referência

15.11.2 ANEXO II -  Minuta de Ata de Registro de Preços

15.11.3 ANEXO III -  Minuta de Termo de Contrato

Maranhão -  MA,__ de___ de 2024.

CLAUDEONOR DO VALE SANTOS
Ijls jc ipa l de Administração
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ANEXO I 

TERMO DE REFERÊNCIA

1 CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO

REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ORGANIZAÇÃO E REALIZAÇÃO DAS FESTIVIDADES NO MUNICÍPIO 
DE CAMPESTRE DO MARANHÃO - MA, CONFORME EDITAL, nosfctermos da tabela abaixo, conforme 
condições e exigências estabelecidas neste instrumento.

DESCRIÇÃO
Locação de Painel de led completo 
(alta definição) 8X6m Alta Resolução 

_P6
Locação de Painel de led completo 
(alta definição) 6X4m Alta Resolução 
P10
Locação de Banheiro químico 
medindo 2,30mt altura, 1,20 de 
largura, 1,20mtde comprimento, 
tanque com capacidade de 227 LT, 
peso total 75kg.
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Som Automotivo tipo Paredão- 
Equipamento de som com no mínimo 
2 alto falantes de 24 polegadas, 14 

twitter, 31 alto falantes de 12 
oolegadas, 10 modulos, 10 
amplificador, 2 mesas digitais

Som Automotivo tipo Paredão- 
Equipamento de som com no mínimo 
10 alto falantes de 24 polegadas, 12 
twitter, 10 alto falantes de 12 
polegadas, 8 modulos, 5 amplificador, 
1 mesa digitais.

10

11

12

13

Serviço de Decoração com 
Bandeirinhas de Plástico 24 cmx 
25cm em cores sortidas 
contemplando fornecimento, 
montagem e desmontagem 
(quantidade 1250m lineares de cordão 
com bandeirinhas)
Serviço de Decoração com Flores 
Artificiais contemplando fornecimento, 
montagem e desmontagem 
(quantidade mínima: 1250 flores 
artificiais)_______  ... _ .

Serviço de Deci 
1 - REVEILLON

Serviço de Decoração T 
2 - CARNAVAL

14 ■ Serviço de Decoração Tematica
i 3 - ANIVERSARIO DA CIDADE

15

16

17

18

19

Serviço de Decoraçao Tematica TIÇÒ 
4 - DIAS DAS MÃES

Serviço de Decoração Temática TIPO 
5 - CAVALGADA

Serviço de Decoração Temática TIPO 
6 -FESTA JUNINA

Serviço de Decoração Temática TIPO 
7 - DIA DAS CRIANÇAS

Locação de Mesa plástica quadrada 
cor branca de 4 lugares
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20

21

Locação de Mesa plástica redonda 
cor branca de 4 lugares

Locação de Cadeiras de Plástico, 
sem braço, cor branca__________

22

23

24

25

26

27

28

29

30

ocação de Cadeiras de Plástico, com
branca___________

Serviço de Iluminação de Grande 
porte palco/ praticável tamanho 10m x 
0m ou geospace, para eventos 

acima de 3000 pessoas em locais 
abertos ou fechados -
Serviço de Iluminação de Pequeno 
jorte palco/ praticável tamanho 8m x 
3m ou geospace, para eventos acima 
de 200 pessoas em locais abertos ou 
fechados
Serviço de Iluminação de Pequeno 
porte palco/ praticável tamanho 5m x 
5m ou geospace, para eventos acima 
de 180 pessoas em locais abertos ou 
fechados
Locação de Camarim palco backsta 
4x4m __________
Locação de Gerador de energia de 
180 KVA
Locação de Gerador de energia de 
260 KVA
Locação de Grid de alumínio 
BoxTruss Q30
Locação i 
Q50

31

32

■ Disciplinadores de Fila_2m x 1

'*|ik vf;
Montagem e desmontagem de 
Disciplinadoj;es_de_ F ila

33

34

35

Locação de Palco tipo modular 
10x10m em alumínio piso dé madeira 
e cobertura tipo DUAS águas, com 
dois praticáveis de 3,5m x 2,5m

Locação Palco tipo Geo-Space 
18x14m em alumínio piso de madeira 
e cobertura tipo túnel geodésico, com 
dois praticáveis de 3,5m x 2,5m

Locação de Praticável / Palco forrado 
de carpete no tamanho 8mx16m para 
solenidade em locais abertos e 
fechados
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43

Locação de Praticável / Palco forrado 
c e carpete no tamanho 8mx8m para 
solenidade em locais abertos e
schados________________
ocação de Tenda cúpula 5x5m 
25m2

Locação de Tendas piramidal 3x3mts 
com 2,40m de altura, lona vinil com 
:ratamento especial e revestimento

Serviço de Montagem e 
Desmontagem fechamento, sendo os 
mesmos em placas metálicas na 
altura mínima de 2,20 metros, com 
travessa e suporte para fixação e sem 
pontas de lança, portões para saídas 
de emergência, de no mínimo 4,40 
metros de largura.
Serviço de Locutor -1 diária com 
jornada de 8 horas___________

Municipal, através 
Cultura realizado o 
acesso ao palco, 
recepção de 
eventos.(DESARMAD 
horas

Serviço de Segur$fiçavO serviço de 
segurança será realiza^© por homens 
e/ou mulheres sque 
camisetas identificadoras 
objetivo é manter a ordem e 
tranquilidade da realização 
eventos realizados pela Prefeitura 

>ecretana de
•oie de 

irvadas.

Rua. Onildo Gomes, 134 - Centro, CEP:65968-000, Campestre do Moranhão-MA
CNPj: 01.598,550/00001-17

www.campestredomaranhao.ma.gov.br

http://www.campestredomaranhao.ma.gov.br


CAMPESTRE
1gS !^SS;D O  MARANHÃO

i 6&<: 6'*&$■%$- i

C O M IS S Ã O  
PERMANENTE 
DE LICITAÇAO

Serviço de Segurança: 0  serviço de 
segurança será realizado por homens 
e/ou mulheres que estejam com
camisetas identificadoras cujo o
objetivo é manter a ordem e 
tranquilidade da realização dos 
eventos realizados pela Prefeitura 
Municipal, através da Secretaria de 
Cultura, realizado o controle de 
acesso ao palco, áreas reservadas,

I recepção de eventos. (DESARMADO) 
1 diária de 8 horas

Locação de Sonorização de eventos 
para até 200 pessoas em ambientes 
fechados ou abertos, contemplando 1 
mesa de som com operador, 2 caixas 
de som, 3 microfones (PA - 8/PA-16)

Locação de Sonorização de Grande 
porte para eventos acima de 3000 
pessoas em ambientes fechados ou 
abertos, contemplando mesa de r™  
com operador, caixas de som,

l microfones

GRUPOS REGIONAIS 
de grupo musical, reconhl 
região, contendo de 1 a - 
que apresgbte todos os ritmos.

I definido por evento_______ _

[GRUPOS REC 
jrupo musica 

contendo i

defi

Contratação

É*° na 
,a b integrantes^

kritnm&ser

100 Diária

GRUPOS R ^ ^ A IS o ^ ^ r ta ç ã o  
4g de grupo musiraM^onhecido na 

região, contendo de 1 a 10 
integrantes, que apresente todos os
ritmos. A ser definido_______ '
BANDA REGIONAL - Contratação de 
banda gional, com destaque na mídia 
regional, contendo no mínimo 10 (dez) 

50 integrantes com duração de 2 horas e
30 minutos de show. A ser definido 
por evento/ jeito à aprovação da 
Administração

Apresentações

Apresentações

Apresentações
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BANDA REGIONAL - GOSPEL 
Contratação de banda regional, com 
destaque na mídia regional, contendo 
no mínimo 10 (dez) integrantes com 
duração de 2 horas e 30 minutos de 
show. A ser definido por evento/ jeito 
à aorovação da Aministração

3 Apresentações

52

BANDA NACIONAL GOSPEL - 
Contratação de banda nacional, 
contendo no mínimo 10 (dez) 
integrantes com duração de 2 horas 
de show. A ser definido por evento/ 
sujeito à aprovação da 
Administração

3 Apresentações

53

BANDA NACIONAL - Contratação de 
banda nacional contendo no minimo 
10 (dez) integrantes com duração de 
2 horas de show. A ser definido por 
evento/ sujeito à aprovação da
AHminiçtrarãn

4

VALOR TOTAL DO ITENS

1.1 Em conformidade com Complementar 123, de 14 de dezembiSíe 2006, em seu artigo 48, 
inciso I “(I - deverá realizai processo lieitatório destinado exclusivamente a participaçao de 

microempresas e empresas de pequeno porte nos itens de ^
80.000,00 (oitenta m í» f W , alteradVfela Ler Complementar 147, de 07 de agosto de 2014' È | ^  
I miTACÃO SERÁ CÓM ITENS - DE PaBémPACÃO EXCLUSIVA DE MICROEMPRESAS ■ ME E

EMPRESAS 
da lei

ÉQUENC ím
altera!

conformidade com os artigos 48, inciso 
i Complementar 147/2014.

1.2 Os fi 
constante do

1.4
contrat

n tos l|fl|to  desta-éontratação são caracterizados como comum, conforme justificativa 

ècnicó Preliminary ^

prazo de vigência da contratação sera de 12 (dose) meses contados data da assinatura, podendo ser 
ir meüjffNorma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021.

talhamento das regras que serão aplicadas em relação à vigência da

FUNDAMENTASTE DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

2.1 A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em tópico 

específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.

2.2 A previsão orçamentária para o objeto em questão será devidamente contemplada na Lei 
Orçamentária Anual (LOA) de 2024, que representa o instrumento legal que consolida e estabelece as 

diretrizes para a execução do orçamento municipal.

2.3 O objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual 2024 conforme detalhamento a 

seguir:
29
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do objeto, devem ser 
iveis.

2.4 0  objeto da contratação está previsto no Piano de Contratações Anual 2024, conforme consta das 

informações básicas deste termo de referência.

3 DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO OBJETO

3.1 A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico dos Estudos 

Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.

4 REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

Sustentabilidade

4.1 Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos
atendidos os seguintes requisitos, que se baseiam no Guia Nacional .de

Subcontratação

4.2 É vedada a subcontratação neste processo.

Garantia da contratação

4.3 Não haverá exigência da garantia da contrata 
pelas razões constantes do Estudo Técr^Prelim inar.

5 MODELO DE EXECUÇÃO DO OI

Condições de execução

5.1 A proponente deverá fornecer o produto 
de acordo com a ordem de fornecimento emitida pelo

5.2 Os forneci 
Secretaria MtÉteiDal d

. artigos 96 e seguintes da Pfrn0 14.133, de 2021,

5.3
ferramentas

CAMPESTRE DO MARANHÃO - MA, 

ite;

deverão ser entregues em conformidade com o quantitativo solicitado pela 
le, (tantos quantos forem necessários), de acordo com a necessidade.

;a contratada o fornecimento de todos os materiais, equipamentos e 

no^prazo de 02 (dois) dias uteis, a contar do recebimento da ordem

5.5 A c
demandas

■canais de comunicação eficazes para atendimento de eventuais 

;ionados ao fornecimento.

5.6 A  e x e cu çã oNdq.objeto seguirá mediante necessidade da Secretaria Municipal.

5.7 Os fomecimentos%erão realizados no estabelecimento da contratada ou em local indicado pela 

Contratante.

6. GESTÃO DO CONTRATO
6.1 O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as 
normas da Lei n° 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecuçao total ou

parcial.
6.2 Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução 
será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples
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apostila.
6.3 As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que 

o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.
6.4 0  órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que

devam ser cumpridas de imediato.
6.5 Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o 

representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que 

conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos^fiscalização, das estrategias para 

execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada quando houver, do metodo de
aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros.

6.6 A Contratada designará formalmente o preposto da empresa, antes d o lp o  da prestação dos serviços,

indicando no instrumento os poderes e deveres em relação à execução do objete ^
6.7 A Contratante poderá recusar, desde que justificadamente. a indicação oM B a nutençaQ do preposto 
da empresa, hipótese em que a Contratada d e s ig t jg d iro  para o exercício da a t iv io * .

Fiscalização
6.8 A execução do contrato deverá s.er acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos 

respectivos substitutos (Lei n° 14.133, de 2021 ^art. 117, ca|S

Fiscalização Técnica
6.9 O fiscal técnico do contrato acompanharia execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as 
condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Admimstraçao.

6.10 O fiscal tégjjgo do contrato anotara no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências 
relacionadas à execução do contrâto. com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou 
dos defeitos observados. (Lei n° 14.133. de 2021. art. 117, §1° e Decreto Municipal n° 416/2023);

6.11 Identificada qiflquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá notificações para 

a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção.

6.12 O fiscal tècmco do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar 
decisão ou ad§gão de medida^que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e

saneadoras. se for o caso

6.13 No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal 
técnico do contrat^tomunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato.

jjljje  ocoUtj 
,rat||pTiun

6.14 O fiscal técm lf^lo contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato 
sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou à prorrogação contratual

Fiscalização Administrativa
6.15 O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada, 
acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos 
aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário

6.16 Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato atuará 
tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências
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cabíveis, quando ultrapassar a sua competência;

6.17 Além do disposto acima, a fiscalização contratual obedecerá às seguintes rotinas.

Modelos Gestor do Contrato
6.18 O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do 
contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a 
exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, 
elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de 

atendimento da finalidade da administração.

6.19 O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as 
ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas informando, se for o caso, a 

autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência.

6 20 O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para fins 
de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidaçao e do

pagamento da despesa no relatório de riscos evep

6.21 O gestor do contrato emitirá documento comprototório da avaliação realizada apelos fiscais técnico, 
administrativo e setorial quanto ao cumMgnento de obrigâ^assum idas pelo contratado, com mençao ao seu 
desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente defmidos e aferidos, e a 
eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obngaçoes.

6.22 O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de 
responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da 
Lei n° 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso.

6.23 O gestor d tf^ itra to  deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos 
que tenham justificado "a ̂ contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das 

atividades da AdministraçaT

6.24 O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a 
formalização dos procedimentos d è l^ a ç ã o  e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão 

nos termos do contraio.

7 CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO

Do recebimento

7.1 Os fornecimentos serio realizados provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente 
com a nota fiscal ou^jjpstrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e 
fiscalização do contraio, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações 
constantes no Termo de Referência e na proposta.
7.2 O fornecimento poderá ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório, 
quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo ser 
substituídos no prazo de 5 (cinco) dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da 
aplicação das penalidades.

7.3 O fornecimento definitivo ocorrerá no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar do recebimento da nota 
fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da qualidade e 
consequente aceitação mediante termo detalhado.

■4 - Centro, CEP:65968-000, Campestre do Maranhõo-MA
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7 4  0  prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de fo r m a ^ t i f ic a d a ^ p o r
igual periodof quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento das ex,gene,as

contratuais.
7 c 0  Drazo Dara a solução, pelo contratado, de inconsistências no fornecimento do objeto ou de
saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas.pela Administração duran 
a an^ise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins do recebimento defimtivo.

7 6 O Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir às suas expensas no 
M o  ou em p a r tfo  o S o  em que se verificarem vicios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou 
m a L iL  Z r S a d o s  c L n d o  à fiscalização nâo atestar a última e/ou única medição de serviços ate que 
S f f i ü í E v e n t u a l ,  pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Prov,sor,o.

7 7 A fiscalização não efetuará o ateste da última e/ou única medição de serviços ate que sejam sanadas
todas as even"dêno,as que possam vir a ser a p o n ta d a s  Recebimento Provrsono. (A l  119 c /c art

140 da Lei n° 14133. de 2021_)
7 8 Os fornecimentos poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 
efpecifirações cor^tentes neste Termo de Referêaaa e na proposta, sem prepzo da apl.caçao das

penalidades.
7.9 Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o

devendo e n ^ á - i o s  ao gesfor do contrato

para recebimento definitivo.
7.10 Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato dimensionado pela 

fiscalização.
7.11 Enviar a documentação pertinente ao setor de contratos parada formalização dos procedimentos de 
liquidação e pagamento, no valor dimçQsionaSktelFisclização e gestão.

712 No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, 
deverá ser oterv2  teor d a te i de 2021 , comunicando-se a empresa para emissão
de Nota F is l f l^ q u e  pertine à ^ l f c lã  incon trovÜ S a execução do objeto, para efeito de liquidaçao e

pagamento.
iLe recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo contratado, de

7.1 Nenhum 
Incias veffl

bimenlj 
ní

^xecução objeto ou no instrumento de cobrança.

ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela 
tebilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato.i res

7.1'
seaurahiMo 

Liquidaçãcr
7.15 R e c e b S W o ta T iS I ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias úteis para 

fins de liqu idação !ri||g ia  desta seção, prorrogáveis por igual período.

7.15.1 O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de 
prorrogação, nos casos de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de 

que trata o inciso II do art. 75 da Lei n° 14.133, de 2021_.

7.16 Para fins de liquidação, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura apresentada 
expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como.

7.16.1 o prazo de validade;

7.16.2 a data da emissão;
33
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7.16.3 os dados do contrato e do órgão contratante;

7.16.4 o período respectivo de execução do contrato;

7.16.5 o valor a pagar; e

7.16.6 eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

7.16.7 Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação da 
despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o 
prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus à contratante;

716.8 A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovaçao da regularidade 
fiscal, constatada por meio de consulta on-line ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema med.an e 
consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei n 14.1 óôimz .

716.9 Constatando-se, situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação, por 
escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, recear,ze sua situação ou, no mesmo prazo, aprèiente sua 
defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igW períodiP§ritério do contratante.

71610 Não havendo regularização ou sendo a defesa considemSa improcedente o contratante devera 
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da re g u la r id a d e ^ ! q u a n tia  inadimplência do 
contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, p ^ f c  sejam acionados os meios 

pertinentes e necessários para garagtir o recebimento de seus créditos.

7.16.11 Persistindo a irregularidadí^ntratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual 
nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa.

71612 Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, ate que se 
decida pela rescisão do rantrato. caso o contratÍ® sÉo reguliSsua situação.

Prazo de pagamento
7.17 O pagamento será efetuadolèprazo máximo de até trinta dias úteis, contados da finalização da 

liquidação da despesa.

718 No caso de atraso pelo ContraSfe, os valores devidos ao contratado serão atualizados 
m o n e t a r i a f i t a t e  entff§£  ̂ termo final d d ^^z o  de pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante 

aplica^^^^p^ttk^^JN^^^® co lr^s^  monetária.

Forma de pagamento
7.19 O pagáraimto serár& izado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta 

corrente indicados pelo contratado na proposta ajustada.

7.20 Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 

pagamento.

7.21 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

7.22 Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na 
fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

7 23 O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar n° 123, de 
2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No34

Rua. Oniído Gomes, 134 - Centro, CEP:65968-OGO, Campestre do Maranhão-MA
CNPJ: 01.598.550/00001-17

www.campestredomaranhao.ma.gov.br

http://www.campestredomaranhao.ma.gov.br


■

COM ISSÃO  
PERMANENTt 
DE LiCiTAÇAO

CAMPESTRE
"SSS-^SSs. DO M AR AN H AO

õ-ifiekw-efó- é&J2té2Si.yei*£1''

entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de 
que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

8 FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E REGIME DE EXECUÇÃO 

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta
8.1 0  fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na modalidade 
PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo MENOR PREÇO.

8.2 Regime de execução

8.3 O regime de execução do contrato será por empreitada por preçol 

Exigências de habilitação

8.4 Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requl 

Habilitação jurídica
8.5 Pessoa física: cédula de identidade (R ^ o u  documento equivalente que, por força de lei, tenha

validade para fins de identificação em todo o tei

8.6 Empresário individual: inscrição no R e g is tro ^ lic o  de Empresas Mercar)® a cargo da Junta

Comercial da respectiva sede; ^
Xertificado da Condição de Microempreendedor Individual - 

i à veTlliicão da auten^ádlde no sítio https://www.aov.br/empresas-
8.7 Microempreendedor Ind
CCMEI, cuja aceitação ficará condicl
e-neaocios/nt-br/empreendedor;

8.8 Sociedade empn 
individual de responsabilida 
Registro Púbjgp de Empresas 
documento

iade

intis, a

unipessoal -  SLU ou sociedade identificada como empresa 
;riçãodoafoconstitutivo, estatuto ou contrato social no 

ita Comercial da respectiva sede, acompanhada de

aistradores;

iresária estrangeira portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada no 
luivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, agência, 

será considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME

n.

8.10
sua sede,

8.11 Filial, sú
filial, sucursal ou

do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de 

;umento comprobatório de seus administradores,

,U aiência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da 
miai, sucursal ou ayera» da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas 
Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem

sede a matriz

8.12 Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o aprovou, 
devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva 

sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei n° 5.764, de 16 de dezembro 1971.

8.13 Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidaçao 

respectiva.

https://www.aov.br/empresas-
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Habilitação fiscal, social e trabalhista
8.14 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, 

conforme o caso;

8.15 Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida 
conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda  

Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas 
administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta n° 1.751, de 02 
de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procjgdora-Geral da Fazenda Nacional.

. . . .  ...... ................. ...................... çv
8.16

a apresentação 
das Leis

domicílio ou sede do

ide do fornecedor,

gtadual ou Municipal relacionados ao objeto 
je  declaração da Fazenda respectiva do

que pretenda auferir os benefícios do 
?e 2006, estará dispensado da prova de

Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Sei

8.17 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do 
de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do T 
do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n° 5.452, de 1° de maio de 1943;

8.18 Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual ou Municipal 
fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual, ^

8.19 Prova de regularidade com a Fazenda Estadual e Municipal do domicílio 
relativa à atividade em cujo exercício conjata ou concorre

8.20 Caso o fornecedor seja considerado isento dos tribuSS 
contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresenta? 
seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na foUÉda lei.

8.21 O fornecedor enquadrado como m icroem pre^M ot inc 
tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar 
inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal.

Qualificação Econômic o-Financeíl

8.22 certidão negaiiva de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede do licitante, caso 
se trate de pessoa física desde que admitida a sua participação na licitação (art. 5o, inciso II, alínea “c”, da 
Instrução Normativa Seges/ME n° 116 de 2021), ou de sociedade simples,

8.23 certidão negativa de falência e x p ld a  pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei n° 14.133, de 2021, 

art. 69. caput, inciso II)

8.24 Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis dos 2 

(dois) últimos e x í l i o s  sociais, comprovando:

8.24.1 índices de Liqutdez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvência Geral (SG) superiores a 1 (um);

8.24.2 As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências da 
habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura; e

8.24.3 Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica ter sido 

constituída há menos de 2 (dois) anos.

8.24.4 Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite definido pela Receita Federal 

do Brasil para transmissão da Escrituração Contábil Digital - ECD ao Sped.
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8.24.4.1 As empresas que apresentarem resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos 
índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão comprovar, 
considerados os riscos para a Administração, e, a critério da autoridade competente, o capital mínimo 
ou o patrimônio líquido mínimo de 10% (dez por cento) do valor estimado da contratação ou do item 

pertinente.

8.25 As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências da 
habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. (Lei n° 14.133, de 2021,

art. 65, §1°).
8.26 O atendimento dos índices econômicos previstos neste item d e v e lj| l^ & s ta d o  mediante declaraçao 

assinada por profissional habilitado da área contábil, apresentada pelo fornecBfcr.

Qualificação Técnica

8.27 Alvara da vigilância sanitária;

8 28 Sociedades empresárias estrangeiras ategerão à exigência por meio da apresentação, no momento 
da assinatura do contrato, da solicitação de re g is tro ^ n te  a entidade profissional c o m e n te  no Brasil.

8.29 Comprovação de aptidão para^execução de seiviço de complexidade tecnológica e operacional 
equivalente ou superior com o objeto desta contratação, ou com o item pertinente,- por meio da apresentaçao

i privado, ou regularmente emitido(s) pelo

los em nome da matriz ou da filial da

de certidões ou atestados, por pessoas ju r ío t^ ^ e  direito públ 
conselho profissional competente, quando for o^

8.29.1 Os atestados de capacidade técnica poderão ser apr 

empresa licitante.

8.29.2 O licitante disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade dos 
atestados, apresentaWLauando solicitado pela Administração, cópia do contrato que deu suporte a 
contratação, endereço atuaida contratante e local em que foi executado o objeto contratado, dentre outros

documentos.

9 ESTIMATIVAS DO VALORl

9.1 O custo estimado total da c o n tr içã o  é de R$ (XXXXXXXXXXXXX)000(XX)(XXXXXXXXX), conforme 

custos unitários apostos na tabela acima.

9.2 A estimativa de custo levou em consideração o risco envolvido na contratação e sua alocação entre 
contratante e contratado conforme especificado na matriz de risco constante do Contrato

9 3 Em caso de licitação para Registro de Preços, os preços registrados poderão ser alterados ou
atualizados em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o 

custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes situações:

9 .3.1 em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou 
previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos termos 
do disposto na alínea “d” do inciso II do caputdo art. 124 da Lei n° 14.133, de 2021;

9 .3.2 em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou superveniência 

de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados,
37
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9 .3.3 serão reajustados os preços registrados, respeitada a contagem da anualidade e o índice previsto para

9 .3.4 poderão ser repactuados, a pedido do interessado, conforme critérios definidos para a contratação.

10 ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

10.1 As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos

consignados no Orçamento do Município.

10.2 A indicação de Dotação Orçamentária, somente será exigida para formalizaçao do Contrato ou outro 

instrumento hábil.
i da Lei

10.3 A dotaçao relati
Orçamentária respectiva l*

a contratação; ou
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MÍNUTA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° XXX/2024/SRP/PMCM.

PREFEITURA MUNICIPAL CAMPESTRE DO MARANHÃO - MA

A Prefeitura MUNICIPAL DE CAMPESTRE DO MARANHÃO - MA com sede na
- CNPJ:...........................  n®|j!r a^° representado(a) pelo(a) (cargo e

nofTTe), considerando o julgamento da licitação na modalidade j j p o ,  na foipa eletrônica, para R K C T »
DE PRECOS n° /202..., publicada n o .....d e ..... /.... /202..... processo administrativo n. ■ _
registrar os preços da(s) empresa(s) indicada(s) e qualitaadals) nesta ATA de acordo com a “ çao por 
ela(s) alcançada(s) e na(s) quantidade(s) cotada(s), « l e n d o  as condiçoes previstas no Edital de licitaçao,

sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei n° 14.133,
420/2024, e em conformidade com as disposições a seguir:

Dril de 2021 no Decreto Municipal n.°

1 . DO OBJETO

1.1. A presente Ata tem por
especificado(s) no(s) item/ns).........do
........ 120..., que é parte^intearanie„desta A l
independentemente de tran

.gistro de preços para a eventual contratação de .............
Termo de Referência, anexo.....do edital de Licitação n°

como as propostas cujos preços tenham sido registrados,

DOS ;os, ESPECIFICAÇÕES e q i

2 .1. O as ^specific
fnmenprinrfes) e ;asdêròais cgndições ofei

do objeto, as quantidades mínimas e máximas de cada item, 
a(s) proposta(s) são as que seguem:_______________ ____

ENDEF 
REPRESE
CJUIAII

ITEM
---------------
nFSORICAO QUANT. UNID. V. UNIT. V. TOTAL

2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como anexo a esta 

Ata.

3. ÓRGÃO GERENCIADOR

3 .1. O órgão gerenciador será a SECRETARiA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DE CAMPESTRE

39
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4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

41 Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública municipal que não 
participaram do procedimento de RP poderão aderir à ata de registro de preços na corahçao

participantes, observados os seguintes requisitos:

4 .1 .1. apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável 

desabastecimento ou descontinuidade de serviço público;

4 .1.2 . demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os f lo re s  praticados pelo 

mercado na forma do art. 23 da Lei n° 14.133, de 2021, e

4 .1.3 . consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornece

4.2. A autorização do órgâo ou entidade gerenciadora apenas será realizada apôs a aceitação'« adesão

pelo fornecedor. . , .
4 .2 .1. O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejertar adesões « l^ e la s  possâm^carretar pre)Uizo a 

execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento

4 3 Após a autorização do órção ou da entidade gerenciadora, o ó rgãe%  entidade não participante
deverá e « °  ar a a d iç ã o  ou a solicitada em até noventa dias, obse.ado o prazo de v,gene,a da

ata.

4 .4 . O prazo de q u | 
excepcionalmente, medi 
entidade gerenciadora desd

4 .5 . O ó|gão ou a entidade 
qualidade de não participante, para 
os requisitos d

ir, relativo à efetivação da contratação, poderá ser prorrogado 
ou da entidade não participante aceita pelo órgão ou pela 

imporal de vigência da ata de registro de preços.

___ de registro de preços da qual seja integrante, na
para os"quais não tenha quantitativo registrado, observados

4 fi As aauisicõeSüi contrações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta por 
c e n t o ^ ^ & | % o s  dos iteS^instrumento convocatório registrados na ata de registro de preços para o

gerenciador e para os participantes.
4 7 O quantitativo deSsiSte das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de 
cada item re g is t ra S L ta  de registro de preços para o gerenciador e os participantes, independentemente do 
número de órgãos ouWidades não participantes que aderirem à ata de registro de preços.

Vedação a acréscimo de quantitativos
4 .8 . É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços.

40
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;ão da disponibilidade

10 òu pete .entidade 
despesaaaïorizaçâo

validade da ata de

fados, observado o art. 124

5. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO RESERVA

51 A validade da Ata de Registro de Preços serà de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia util 
subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a anuência
do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso.

511 0  contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no propno
instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a disponibilidade 
”  s orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quarrto ultrapassar 1 (um) exercício

financeiro.

5.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá 

dos créditos orçamentários respectivos.

5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizac 
interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota dei empe 

de compra ou outro instrumento hábil, conforme o^ 95 da Lel n 14'133' de 2021'

5 .2 .1. 0  instrumento contratual de que trata o item 5 .2 . deverá ser assinado no pr

registro de preços.

5 .3 . Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser 

da Lei n° 14.133, de 2021.
5.4. Após a homologação da licitação oulPÈontratação dir^.deverão ser observadas as seguintes 

condições para formalização da ata de registro de preços 

541 Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser obsen/ada a 
possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao maximo previsto no edital e

obrigar nos limites deli

5.4.2. Sera incluído na ata na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que:

54.2.1. Aceitarem cotar os bens as t^ras ou os serviços com preços iguais aos do adjudicatário, observada a 

classificação da licitação; e

5.4.2.2 Mantiverem sua proposta originaf

5.4.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos fornecedores

registrados na ata.
5 .5 . O registro a que se refere o item 5 .4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para o caso 

de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata.

5.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas propostas 
para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original.

5 .7 . A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item Õ.4.2.2 somente 
será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes

hipóteses:

41
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5.7.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições 

estabelecidos no edital; e
5.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas hipóteses previstas 

no item 9.
5.8. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e ficará

disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços.

5 9  Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem classificado ou o
fornecedor, no caso da contratação direta, será convocado para assinar a ata de registro de preços, no prazo e 
nas condições estabelecidos no edital de licitação ou no aviso de contrataçao direta, sob pena de decair 

direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei n° 14.133, de 2021.

5 .9 .1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez. por igual período, mediante solicitação do 
licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente justi i a a, e que a 

justificativa seja aceita pela Administração.

5.10. A ata de registro de preços será a s s in a d S ^ e io  de assinatura digital e diPbnibilizada no Sistema

de Registro de Preços.
5.11. Quando o convocado não a s s ir ^ a ta  de re g is t r ^ re ç o s  no prazo e nas condições estabelecidos

 ______ ■.— o nhçerwadn o d isD ost^^M Ji 5.7, observàWo o item 5.7 e subitens, ficano edital ou no aviso de contratação e observado o disposto no item 5.7, observe 
facultado à Administração convocar os à a É e s  remanescentes do cadastro de reserva, na ordem 
classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condiçoes propostas pelo primeiro classificado.

5.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5 4 21, aceitar a contratação nos termos do item 
anterior, a Adminiggçâo. observados o valor estimado e sua eventual atualizaçao nos termos do e i ,

poderá:
5 121 Convocar paranegociaçáo os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos preços foram 
registrados sem redução observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo 

que acima do preço do adjudicitário. ou

512.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condões ofertadas pelos licitantes ou fornecedores remanescentes, 
atendida a orclem classificatória. quandfllfetrada a negociação de melhor condição,

513 A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 
estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação especifica para

a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada,

6 ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS

6 .1 . Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos 
preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados,

nas seguintes situações:

6.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou 
previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos termos 

da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei n° 14.133, de 2021,
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6.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a 
superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;

6.1.3. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de reajustamento ou 
repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei n° 14.133, de 2021.

6.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice previstos para a 
contratação;

6.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos para a 
contratação.

7. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS

7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado po[ motivo 
superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do preço 
registrado.

7.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores"praticados peío -itièrcado, o fornecedor será liberado do
compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de adminisf ativas.

7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará ofSkiecedores do cadastro de 
reserva, na ordem de classificação; para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado e não 
convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancgado.

7.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento 
da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa.

7.1.4. Na h ipótess^^dução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às entidades que 
tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a conveniência e a 
oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, observado o disposto no art. 124 
da Lei n° 14.133 de 2021

7,2. Na hipótese de o preço de mercado tomar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder 
cumprir as obrigações estâbelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a alteração 
do preço registrado mediante comprovaçao de fato superveniente que supostamente o impossibilite de cumprir 
o compromisso

7.2.1. Neste caso o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação 
comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às 
condições inicialmente Jictuadas.

7.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço 
registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir as 
obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do item 9 .1, sem 
prejuízo das sanções previstas na Lei n° 14.133, de 2021, e na legislação aplicável.

7.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o gerenciador 
convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam manter 
seus preços registrados, observado o disposto no item 5 .7 .
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7.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento 
da ata de registro de preços, nos termos do item 9.4, e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da 
contratação mais vantajosa.

7.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço registrado, 
conforme previsto no item 7.2 e no item 7.2.1, o órgão ou entidade gerenciadora atualizará o preço registrado, 
de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado.

7.2.6. 0  órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado 
contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para que 
avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art 124 da Lei n° 14.133, de 2021.

8. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRAR

8.1. As quantidades previstas para os itens com pn 
ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre 
participantes do registro de preços.

E REGISTRO DE PREÇOS

|ados nas atas de registro de preços poderão 
ou as entidades participantes e não

8.2.

8.2.1.

8.2.2.

8.3.

O remanejamento somente poderá ser feito:

De órgão ou entidade participan#para órgão ou entidade participante

De órgão ou entidade partiA a n te

O órgão ou entidade gerenc 
considerado participante aara efeito do re

8.4. Na hipótese de remaneiamento de' 
participante, serão obser

8.5. Corqpetirá ao óTgão ou à 
do quantitativ 
do órgão ou da

para órgão ou entidade não participante.

que tiver estimado as quantidades que pretende contratar será 
iamento.

ou entidade participante para órgão ou entidade não 
Secreto n° 001/2024.

nela e:

8.7. Na
dos quantitatif 
quantidades para

gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a redução 
ou pela entidade participante, desde que haja prévia anuência 

sofrerjBduçàSi^s quantitativos informados.

seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito Federal ou de 
^ecelpbeneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições 

jão ou não do fornecimento decorrente do remanejamento dos itens.

centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, 
intes da compra centralizada, nos termos do item 8 .3 , a distribuição das 

ção descentralizada será por meio do remanejamento.

9. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS REGISTRADOS

9.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor:

9.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado;

9.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela Administração 
sem justificativa razoável;
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9.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista do Decreto Municipal n° 001/2024; ou

9.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei n° 14.133, de 2021.

9.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei n° 14.133, 
de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ata de registro de 
preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, mediante decisão fundamentada, decidir pela 
manutenção do registro de preços, vedadas contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da 
sanção.

9.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 9.1 será formalizado por despacho do 
órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa.

9.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedpr o órgão ou a entidade gerenciadora poderá 
convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva,

9.4. O cancelamento dos preços registrados poder 
registro de preços, total ou parcialmente, nas seguinl 
justificadas:

9.4.1. Por razão de interesse público;

9.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou'4

9.4.3. Se não houver êxito nas negociaçoes. nas hipóteses em que,o preço de mercado tornar-se superior ou 
inferior ao preço registrado, nos termos do Decreto Municipal n° 001/a24.

a ordem de classificação

pelo gerenciador, em determlnlla ata de 
lesde que devidamente comprovadas e

10. DAS PENALIDAC 
10.1. O descumprimento^ 
edital.

Iplicação das penalidades estabelecidas no

10.1.1. As
convocados,

1

g também se ap 
■em cüS^prom

respec

10.3. O
previstas no ite 
fornecedor

aos integiraffiSrcIo cadastro de reserva no registro de preços que, 
issumido injustificadamente após terem assinado a ata.

do gerenciadorvâ|l|)licação das penalidades decorrentes do descumprimento do 
de preço, (Decreto Municipal n° 001/2024), exceto nas hipóteses em que o 

conlteções dos órgãos ou entidade participante, caso no qual caberá ao 
;ão da penalidade (Decreto Municipal n° 001/2024).

»articipante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências 
ecessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro do

11. CONDIÇÕES GERAIS

11.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as 
obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, 
encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL.

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em .... (. ) vias de igual teor, que, depois de 
lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes.
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Local e data Assinaturas

Representante legal do órgão gerenciador e representante(s) legal(is) do(s) fornecedor(s) registrado(s)

Anexo

Cadastro Reserva

Seguindo a ordem de classificação, segue relaçãè| fornecedores que aceitaram c^  |o s  itens com preços 

iguais ao adjudicatário:

Seguindo a ordem de classificação, segue relação de fornecedores que mantiveram sua proposta original:

CNPJ: 01598.550/00001-17 
www.campestredomaranhao.rna.gov.br
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ANEXO

MINUTA DE TERMO DE CONTRATO 
Lei n° 14.133, de 1° de abril de 2021

(Processo Administrativo n°..........)
Pregão Eletrônico 011/2024 - SRP 
CONTRATO N °....../2024

CONTRATO ÂDMINISTRffiVO 

ENTRE SI O MUNIc1 | é  D 

MARANHÃO-MA POR

(A)

A Prefeitura Municipal de ÇAMP
..................................................... na cidade de
n° ................................ -neste ato representado(a)
denominado CONTRATANTE e o(a)
sediado(a) na .. 
representado(a) por 
empresa OU procuraç;
.......................... e em oi
legislação aplicável resolvem o

..... QUE FAZEM 

TRE DO 

ERMÉDiW^ DO

IÃO - MA, com sede no(a)
. /Estado ..., inscrito(a) no CNPJ sob o 

(cargo e nome), doravante
CNPJ/MF sob o n°.............................
designado CONTRATADO, neste ato

(nome e função no contratado), conforme atos constitutivos da 
nos autos, tendo em vista o que consta no Processo n°resent

ncia às disposições da Lei n° 14.133, de 1o de abril de 2021, e demais 
r o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico n ..../. , 

qiediante as cláusulas e'condições'Sfàauir enilíciadas

11 CLÁUSULA PRIMEIRA -  OBJETO (art. 92.1 e

1.1. O objeto do pre 
Termo de Referência

strumento é a contratação de.......................... , nas condições estabelecidas no

11.1 Objeto da contratação:

ITEM ESPECIFICAÇÃO MARCA UNIDADE
DE
MEDIDA

QUANTIDADE VALOR
UNITÁRIO

VALOR
TOTAL

1

2

47
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11.2 Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:

11.2.1 0  Termo de Referência;

11.2.2 O Edital da Licitação;

11.2.3 A Proposta do contratado;

11.2.4 Eventuais anexos dos documentos supracitados.

CLÁUSULA SEGUNDA -  VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO

2 .1 0  prazo de vigência da contratação é d e ..........................contados do(a) ............................ prorrogável,
na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133, de 2021.

condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação com o

5.2 No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 
execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e 
comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do 
objeto da contratação.

5.3 O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado 
dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos.

2.2 A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade competente, de que as

CLÁUSULA QUINTA -  PREÇO fart, 92. V)

5.1 O valor total da contratação é de R$......... (. )

Rua. Onildo Gomes, 134 - Centro, CEP:65968-000, Campestre do Maranhco-MA
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CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art. 92. Ve VI)

6.1 0  prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se definidos no 
Termo de Referência, anexo a este Contrato.

CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE (art. 92, V)

7.1 Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do 
orçamento estimado.

7.2 Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços iniciais serão 
reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índiogüPCA, exclusivamente para as obrigações 
iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.

7.3 Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos 
efeitos financeiros do último reajuste.

7.4 No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará ao 
contratado a importância calculada pela última variaçãoxonhecida, liquidando a diferenp^correspondente tão 
logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) dêfinitivo(s).

7.5 Nas aferições finais, otèL. índice(s) utilizado(s) para -reajuste serãfSo), obrigatoriamente, o(s)

7.6 Caso o(s) índice(s} estabelecidofs) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma 
não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser 
determinado(s) pela legislação então em vigor

7.7 Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 
reajustamento do preço do valor rem&tecente, por m iW e  termo aditivo.

7.8 O reajumsgFá^ealizado por apostilamento.

ÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92. X. XI e XIV)

8.1 Sã

8.2 E x i^ ^ o u m p fím ^ ^ e  todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e 
seus anexos;

8.3 Receber o objetè no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;

8.4 Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido, 
para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas;

8.5 Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado;

8.6 Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal em relação à parcela incontroversa da execução do 
objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução do objeto, quanto 
à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei n° 14.133, de 2021;

CNPJ: 01598.550/00001-17 
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8.7 Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto, no prazo, forma e 
condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência;

8.8 Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;

8.9 Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção das medidas 
cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado;

8.10 Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do 
presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou 
de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.

8.10.1 A Administração terá o prazo de 30(trinta ) dias, a contar da data do protocolo do requerimento para

I

I

9.5 Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo 
fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da 
execução ou dos materiais empregados;

9.6 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com o Código 
Çje Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990), bem como por todo e qualquer dano causado à 
Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da

Rua. ürmüo Gornes, 134 - Centro, CEP:ó5968-000, Campestre do Maranhâo-MA
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execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da 
garantia, caso exigida no edital, o valor correspondente aos danos sofridos;

9.7 Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral 
ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do fiscal ou gestor do contrato, nos termos 
do artigo 48, parágrafo único, da Lei n° 14.133, de 2021;

9.8 Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio 
Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações

[

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA -  INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92. XIV)

11.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei n° 14.133. de 2021. o contratado que:
11.1.1 der causa à inexecução parcial do contrato;

11.1.2der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

Rua. Omldo Gornes, 154 - Centro, CEP:65968-000, Campestre do Maranhão-MA
CNPJ: 01.598.550/00001-17
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11.1.3 der causa à inexecução total do contrato;

11.1.4 ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 
justificado;

11.1.5 apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;

11.1.6 praticar ato fraudulento na execução do contrato;

11.1.7 comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

11.1.8 praticar ato lesivo previsto no art. 5o da Lei n° 12.846, deJIMe aposto de 2013.

11.2 Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima dei
11.2.1 Advertência, quando o contratado der causa à inexecução 
se justificar a imposição de penalidade mais grave íart. 156. §2°. da Le

11.2.2 Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condèfii scritas nàs alineas “b”,
“c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar! posição de penalidade
mais grave (art. 156, § 4°, da Lei n° 14.133rjiê 2021);

11.2.3 Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando pflfladas as condutas 
descritas nas alíneas “e”, “f ,  do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, "c” 
e “d”, que justifiquem a imposiça§à|f)enalidade mais grave (art. 156, Lei n° 14.133, de 2021).

sanções: 
to, sempre que não

pobre o valor da parcela inadimplida, até
11.3 Multa:
11.3.1 Moratória de 1 % (um por cento) pon dia de atraso»inji 

o limite de 10 (dez) dias,

11.3.2 Moratória de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor total do contrato por dia de atraso injustificado, 
até o máximo de 2% (dois por cento), pela inobservância do prazo fixado para apresentação, suplementação 
ou reposição da gara "
11.3.3 O atraso superior a 10 (dez) días àutoriza a Administração a promover a extinção do contrato por

descumprtmento ou cumprimento ir r ig a r  de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da 
Lei n. 14.133._______

anções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 
jo daiÜ||^usado ao Contratante (art. 156, §9°, da Lei n° 14.133, de 2021)

11.3.5 Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 
156, $7°. da Lei n° 14.133. de 2021).

11.3.4 A aplic

11.3.6 Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 
contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei n° 14.133, de 2021)

11.3.7 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada 
da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8°, da Lei n° 14.133, de 2021).

11.3.8 Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente 
no prazo máximo de XX (XXXX) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela 
autoridade competente.

Rua. Onildo Gomes, 134 - Centro, CEP:65968-000, Campestre do Maranhão-MA
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11.3.9 A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a 
ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei 
n° 14.133, de 2021 , para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade 
para licitar ou contratar.

11.4 Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1°, da Lei n° 14.133, de 2021):

rme normas e

11.4.1 a natureza e a gravidade da infração cometida;
11.4.2 as peculiaridades do caso concreto;
11.4.3 as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
11.4.4 os danos que dela provierem para o Contratante;
11.4.5 a implantação ou o aperfeiçoamento de programe 
orientações dos órgãos de controle.

11.5 Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n° 14.133 
licitações e contratos da Administração Públiea que também sejam tipificados 
12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos 
procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art, 159).

11.6 A personalidade jurídica do CoriBtedo poderá ser 
direito para facilitar, encobrir ou di^imular a prática dos atos í 
confusão patrimonial, e, nesse caso; todos os das sanções' 
aos seus administradores e sócios com poderes de administração, 
do mesmo ramo com relpção de coligação ou controle, debato ou 
todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obriga
14.133, de 2021)

11.7 O Contratante 'd e ^ á , no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da 
sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade 
no Cadastro Nacional de E m p w ^  Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas 
Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Pocillfececutivo Federal. (Art. 161, da Lei n° 14.133, de 2021)

11.8 As sanções de impedimento <31|par e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar 
são passíveis de reabilitação na fornna do art. 163 da Lei n° 14.133/21.

11.9 Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa administrativa 
e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os 
créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos 
que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME n° 
26, de 13 de abril de 2022.

leis de 
atos lesivos na Lei n° 

observados o rito

nsiderada sempfe que utilizada com abuso do 
previstos nesS Contrato ou para provocar 

adas à pessoa jurídica serão estendidos 
ssoa jurídica sucessora ou à empresa 

feito, com o Contratado, observados, em 
análise jurídica prévia (art. 160, da Lei n°

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA -  DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX)

12.1 O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra 
antes do prazo estipulado para tanto.

Rua. Onildo Gomes, 134 - Centro, CEP:65968-000, Campestre do Maranhão-MA
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12.2 Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a 
conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma fixado 
para o contrato,

12.3 Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do contratado:

12.3.1 ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e

12.3.2 poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas 
admitidas em lei para a continuidade da execução contratual

12.4 0  contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo 
nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei n° 14 133-21, bem como amigavelmente, 
assegurados o contraditório e a ampla defesa,

12.5 Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 136 e 139 da mesma Lei.

12.6 A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejarálfextinção 
se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.^

12.7 Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contrataa^H^erá ser fol|j||izado termo aditivo 
para alteração subjetiva.

12.8 O termo de extinção, sempre que possível, será precedido:

12.8.1 Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos.

12.8.2 Relação dos pagamento^jgfetuados e ainda devidos;

12.8.3 Indenizac

12.9 A extinção do contrãÇ|pão configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico- 
financeíro, hipótese em que será a ^ ^ d id a  indenização por meio de termo indenizatório (art. 131. caput, da Lei 
n.° 14.133, de 2021';

12.10 O contrato poderá ser'extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza técnica, 
comercial, econômica, financeira, trabalhistaWcivil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com 
agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, 
ou que deles seja cônjuge cç^Maheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau 
(art. 14, inciso IV da Lei n 0 14.133, de 2021).

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA -  DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92. VIII)

13.1 As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 
consignados no Orçamento Geral da União deste exercício, na dotação abaixo discriminada:

13.1.1 Gestão/Unidade:

13.2 Fonte de Recursos:

13.3 Programa de Trabalho:

13.4 Elemento de Despesa:

13.5 Plano Interno:

Rua. Oniíclo Gomes, 134 - Lentro, CEP:ô5968-000, Campestre do Maranhão-MA
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13.6 Nota de Empenho:

13.7 A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei 
Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA -  DOS CASOS OMISSOS (art. 92. Ilh

14.1 Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei n° 14.133, 
de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei n° 
8.078, de 1990 -  Código de Defesa do Consumidor -  e normas e princípios gerais dos contratos.

CLÁUSULA DÉCIMA QUITA -  ALTERAÇÕES

15.1 Eventuais alterações contratuais reger-se-ão 
de 2021.

jna dos arts 124 e sequintos da Lei n° 14.133,

Ük
15.2 O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condiçõe^^totuais, os acréscimos ou supressões 
que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por centoWbzalor inicial atualizado do contrato.

15.3 As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido à 
prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos c^ustificada necessidade de 
antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 
(um) mês (art. 132 da Lei n° 14.133,

15.4 Registros que ijão caracteri/ eração do contrato podem ser realizados por simples apostila,
dispensada a celebração de termo a i  m  do ait. 136 da Lei n° 14.133, de 2021.

CLAUSULA DECIMA SEXTA-

resente instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas 
art 94 da LeWÍIâ33. de 2021. bem como no respectivo sítio oficial do Município

O (art. 92, $1°)
ca de

execução 
Lei n° 14.133/21

[Local], [dia] de

___- MA. para dirimir os litígios que decorrerem da
rato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1°, da

Representante legal do CONTRATANTE

Representante legal do CONTRATADO

CNPJ: 01598.550/0000]-17 
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Ref : Processo n° 039/2024 
Interessado: SLC/PMCM 
Pregão Eletrônico n° 018/2024 
Tipo: Menor preço item

EMENTA: Direito administrativo. Licitações e 
Contratos. Modalidade Pregão Eletrônico. Análise 
da minuta do edital e anexos. Legalidade. Lei n°
14.133, de I o de abril de 2021, no Decreto Municipal 
n.° 420/2024.

PARECER JURÍDICO

Para melhor compreensão didática, este parecer divide-se em Relatório, Análise da Demanda, 
Dispositivo e Encaminhamento.

R e l a t ó r io

Trata-se de processo administrativo desencadeado pelo documento de formação de 

despesas (DFD), solicitando o registro de preços para futura contratação de empresa 

especializada para prestação de serviços de organização e realização das festividades no 

município de campestre do maranhão ■ ma.

De relevante, cumpre destacar que consta nos autos, além do ofício supracitado, estudo 

técnico preliminar; mapa de risco, Documento de formação de despesa; Termo de 

Referência/Projeto Básico; Despacho do agente de contratação; relatório com pesquisa de 

mercado e preço médio feita pelo setor de compra e autorização do secretário da pasta.

Por fim, verifica-se que o Setor de Licitação e Contratos (SLC) juntou aos autos, a minuta de 

Edital de Pregão Eletrônico, para conhecimento, análise e emissão de parecer jurídico por parte 

desta Procuradoria Geral, de acordo com os ditames contidos na Lei N° 14.133/2021.

É o breve relatório.

1. Considerações Iniciais:

O presente parecer tem como objetivo analisar o Edital de Licitação na modalidade 

Pregão eletrônico referente à contratação de empresa especializada para o registro de preços 

para futura contratação de empresa especializada para prestação de serviços de organização



e realização das festividades no município de campestre do maranhão - ma., considerando as 

disposições contidas na Lei 14.133/2021, que estabelece as novas normas gerais de licitações e 

contratos administrativos.

Trata-se de um ato ínsito à fase preparatória da licitação, cujo fundamento está previsto 

no art. 53 da Lei n° 14.133/2021:

Art. 53. Ao final da fase preparatória, a processa licitatório seguirá para o 

órgão de assessoramento jurídico da Administração, que realizará controle 

prévio de legalidade mediante análise jurídica da contratação. 

i a Na elaboração do parecer jurídico, o órgão de assessoramento jurídico da

Administração devera:

I - apreciar o processo licitatório conforme critérios objetivos prévias de 

atribuição de prioridade:

II - redigir sua manifestação em linguagem simples e compreensível e de 

forma clara e objetiva, com apreciação de todos os elementos indispensáveis 

à contratação e com exposição dos pressupostos de fato e de direito levados 

em consideração na análise jurídica;

2"(VETADO).

3a Encerrada a instrução do processo sob os aspectos técnico e jurídico, a 

autoridade determinará a divulgação do edital de licitação conforme disposto 

no art. 54.

4a Na forma deste artigo, o órgão de assessoramento jurídico da 

Administração também realizara controle prévio de legalidade de 

contratações diretas, acordos, termos de cooperação, convénios, ajustes, 

adesões a atas de registro de preços, outros instrumentos congêneres e de 

seus termos aditivos.

5o É dispensável a análise jurídica nas hipóteses previamente definidas em 

ato da autoridade jurídica máxima competente, que deverá considerar o 

baixo valor, a baixa complexidade da contratação, a entrega imediata do bem 

ou a utilização de minutas de editais e instrumentos de contrato, convênio ou
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outros ajustes previamente padronizados pelo órgão de assessoramento 

jurídico.

Ao dissertar sobre o dispositivo acima, José Anacleto extrai as seguintes deduções sobre 

o objeto de análise da Assessoria Jurídica:

"O parecer jurídico é instrumento de controle prévio de legalidade, (art. 53, 

caput. A manifestação jurídica deve versar sobre todo o processo licitatório, e 

não apenas sobre a minuta do instrumento convocatório. Assim, todos os 

elementos indispensáveis à contratação devem ser avaliados (art. 53, $i°. II). 

São elementos indispensáveis à contratação, dentre outros: ( os requisitos 

formais; (I) o estudo técnico preliminar; (II) o termo de referência: (III) o 

projeto básico (IV) o orçamento estimativo, (V) a aferição dos requisitos de 

validade dos atos administrativos praticados; e (VI) a qualidade da motivação 

e das justificativas apresentadas no processo. A apreciação destes elementos 

indispensáveis não se dará sob 0 aspecto técnico, mas tão somente jurídico".

Posto isto, a presente manifestação não se vinculará aos aspectos técnicos envolvidos no 

objeto/serviço solicitado pelo órgão demandante, mas aos aspectos jurídicos intrínsecos ao 

procedimento, motivo pelo qual os documentos apresentados no presente Memorando terão 

seus conteúdos considerados como verossímeis, sem prejuízo de apuração de eventual 

responsabilidade caso não reflitam no real atendimento do interesse público.

Como se pode observar do dispositivo legal supra, o controle prévio de legalidade se dá 

em função do exercício da competência da análise jurídica da futura contratação, não 

abrangendo, portanto, os demais aspectos envolvidos, como os de natureza técnica, 

mercadológica ou de conveniência e oportunidade.

De outro lado, cabe esclarecer que não é papel do órgão de assessoramento jurídico 

exercer a auditoria quanto à competência de cada agente público para a prática de atos 

administrativos, nem de atos já praticados. Incumbe, isto sim, a cada um destes observar se os 

seus atos estão dentro do seu espectro de competências.
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Finalmente, deve-se salientar que determinadas observações são feitas sem caráter 

vinculativo, mas em prol da segurança da própria autoridade assessorada a quem incumbe, 

dentro da margem de discricionariedade que lhe é conferida pela lei, avaliar e acatar, ou não, tais 

ponderações. Não obstante, as questões relacionadas à legalidade serão apontadas para fins de 

sua correção. O seguimento do processo sem a observância destes apontamentos será de 

responsabilidade exclusiva da Administração.

2. FUNDAMENTAÇÃO

Preliminarmente, registra-se que o processo se encontra, até a presente data, com os 

seguintes documentos:

• Estudo Técnico Preliminar;

• Mapa de risco

• Documento de formalização de demanda;

• Autorização de procedimento;

• Pesquisa de preços;

• Termo de referência/Projeto básico;

• Abertura de processo administrativo;

• Autorização do ordenador;

• Autuação setor de licitação;

• Encaminhamentojurídico;

• Minuta de Edital e anexos;

Tais documentos fazem parte da chamada fase preparatória da licitação, devendo, 

portanto, observar, na medida do possível, o art. 18, caput, da Lei n° 14.133/2021:

Art. 18. A fase preparatória do processo licitatório é caracterizada pelo 

planejamento e deve compatibilizar-se com o plano de contratações anual 

de que trata o inciso VII do caput do art. 12 desta Lei, sempre que 

elaborado, e com as leis orçamentárias, bem como abordar todas as 

considerações técnicas, mercadológicas e de gestão que podem interferir

na contratação, compreendidos:
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I - a descrição da necessidade da contratação fundamentada em estudo 

técnico preliminar que caracterize o interesse público envolvido;

II - a definição do objeto para o atendimento da necessidade, por meio de 

termo de referência, anteprojeto, projeto básico ou projeto executivo, 

conforme o caso;

III - a definição das condições de execução e pagamento, das garantias 

exigidas e ofertadas e das condições de recebimento;

IV - o orçamento estimado, com as composições dos preços utilizados para 

sua formação;

V - a elaboração do edital de licitação;

VI - a elaboração de minuta de contrato quando necessária, que constara 

obrigatoriamente como anexo do edital de licitação;

VII - o regime de fornecimento de bens de prestação de serviços ou de 

execução de obras e serviços de engenharia, observados os potenciais de 

economia de escala;

VIII - a modalidade de licitação, o critério de julgamento, o modo d 

disputa e a adequação e eficiência da forma de combinação desse 

parâmetros, para os fins de seleção da proposta apta a gerar o resultado 

de contratação mais vantajoso para a Administração Pública, considerado 

todo o ciclo de vida do objeto,

IX - a motivação circunstanciada das condições do edital, tais como 

justificativa de exigências de qualificação técnica, mediante indicação das 

parcelas de maior relevância técnica ou valor significativo do objeto, e de 

qualificação econômico-financeira, justificativa dos critérios de pontuação 

e julgamento das propostas técnicas, nas licitações com julgamento por 

melhor técnica ou técnica e preço e justificava das regras pertinentes a 

participação de empresas em consorcio

X - a análise dos riscos que possam comprometer o sucesso da licitação e a 

boa execução contratual

XI - a motivação sobre o momento da divulgação do orçamento da 

licitação, observado o art. 24 desta Lei.
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Pelo que consta nos documentos, as justificativas que motivam o pedido de contratação 

e os documentos mencionados no dispositivo acima se mostram presentes neste Memorando.

2 . Da Escolha da M o d a lid a d e

De acordo com o art. 25 da Lei n° 14.133/2021, [o] edital deverá conter o objeto 

da licitação e as regras relativas à convocação, ao julgamento, à habilitação, aos recursos e às 

penalidades da licitação, à fiscalização e à gestão do contrato, à entrega do objeto e às 

condições de pagamento.

Para a adoção da modalidade pregão, conforme o art. 29 da referida Lei, o 

objeto a ser licitado deverá possuir padrões de desempenho e qualidade que possam ser 

objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais de mercado.

A Lei n° 14.133/2021 consagra a preferência pelo procedimento sob a forma eletrônica, 

consoante disposição do $2° do art. 17:

Art. 17.

(...)

§2° As licitações serão realizadas preferencialmente sob a forma 

eletrônica, admitida a utilização da forma presencial, desde que motivada, 

devendo a sessão pública ser registrada em ata e gravada em áudio e 

vídeo.

Sobre a excepcionalidade da forma presencial da licitação, Ricardo Alexandre Sampaio 

argumenta:

Esta previsão legal não impede, em absoluto, a realização de licitações 

presenciais, mas deixa claro que, independentemente do Poder ou Ente da 

Federação a que se vincule 0 órgão ou entidade promotora do certame, a 

regra é que as licitações sejam processadas, preferencialmente, em 

ambiente eletrônico. Nesses termos, entende-se que a realização 

excepcional de licitação sob a forma presencial requer a demonstração de 

comprovada Inviabilidade de uso do meio eletrônico na situação fática. E, 

com base nessa ordem de ideias, eventual inviabilidade de adoção do meio 

eletrônico não pode ser confundida com simples opção discricionária da
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autoridade competente. Significa dizer que a norma elege, inicialmente, o 

meio eletrônico como o ideal (preferencial) para, depois, ao condicionar a 

adoção do meio presencial a motivação, tornar seu uso obrigatório, a não 

ser quando inviável.

O uso e a aplicabilidade da licitação na forma eletrônica, proporcionam grandes vantagens 

aos entes públicos, notadamente em virtude de suas características de celeridade, 

desburocratização, economia, ampla divulgação, publicidade e eficiência na contratação, sendo 

mais vantajosa em relação à forma presencial, nos termos dispostos pelo Tribunal de Contas do 

Estado do Paraná:

A primeira delas é o potencial aumento da competitividade do certame, já 

que interessados que estejam localizados em qualquer lugar do país 

podem participar de forma remota. Com isso, aumentam as chances de a 

administração realizar uma contratação economicamente mais favorável, 

já que, além de uma possível ampliação do número de participantes - 

que estimula a concorrência-, estes deixam de precisar realizar gastos co 

transporte ou diárias, por exemplo, para enviar um representante a um 

pregão presencial realizado em um local distante. Outro beneficio 

oferecido pelo pregão eletrônico é a impessoalidade do procedimento, 

visto que os competidores participam do pregão de forma anônima, sendo 

identificado apenas o vencedor do certame, após o encerramento da 

disputa de lances, já na fase de habilitação da sessão pública digital. Dessa 

forma, diminui consideravelmente o risco de haver conluio entre os 

licitantes, prática comprovadamente prejudicial ao interesse público.

Por fim, a modalidade eletrônica oferece mais transparência e segurança, pois a maior parte 

dos atos da licitação é registrada automaticamente pelo sistema, o que elimina possíveis perdas 

que comumente ocorrem quando da transcrição de atas de sessões presenciais. Com isso, é 

possível aos órgãos de fiscalização e à própria sociedade a análise da integra do procedimento.

3 . Da Análise da Minuta do Edital
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A partir da análise minuciosa da Minuta do Edital de Licitação na modalidade concorrência 

eletrônica, destacam-se os seguintes pontos relevantes:

Objeto da licitação: O edital deve apresentar de forma clara e precisa a descrição do objeto 
da contratação, detalhando as especificações técnicas necessárias para a execução dos serviços. 

Verificou-se que o objeto está adequadamente definido no edital em conformidade com as 

diretrizes da Lei 14.133/2021.

Documentação exigida: É imprescindível que o edital estabeleça quais são os documentos 

necessários para comprovação da habilitação jurídica, regularidade fiscal, qualificação técnica, 

qualificação econômico-financeira e demais exigências previstas na legislação. Recomenda-se 

uma análise criteriosa das exigências documentais para garantir que sejam proporcionais e 

adequadas ao objeto da licitação, em conformidade com os princípios da isonomia, razoabilidade 

e proporcionalidade.

Critérios de julgamento: O edital deve estabelecer os critérios objetivos para seleção da 

proposta mais vantajosa, considerando a qualidade, o preço, o prazo de execução e outros 

elementos pertinentes. É fundamental que tais critérios estejam em conformidade com o 

disposto na Lei 14.133/2021, priorizando a busca pela melhor relação custo-benefício para a 

administração pública.

Prazos e cronograma: O edital deve estabelecer prazos adequados e factíveis para todas as 

etapas do processo licitatório, desde a publicação do edital até a assinatura do contrato. Além 

disso, é necessário que seja apresentado um cronograma detalhado de execução do objeto, 

considerando a complexidade do mesmo e as necessidades da administração.

&.Das Considerações Finais

Por derradeiro, cumpre salientar que a presente manifestação toma por base, 

exclusivamente, os elementos que constam, até a presente data, nos autos do processo 

administrativo em epígrafe.
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Destarte, à luz da competência desta Procuradoria Geral, não lhe compete adentrar à 

conveniência e à oportunidade dos atos praticados no âmbito da Prefeitura Municipal, nem 

analisar aspectos de natureza eminentemente técnico-administrativa.

D ispositivo

Ante aos fatos expostos e análise jurídica realizada com base na Lei n° 14.133/2021 e 

normas correlatas, entende-se por opinar neste parecer que, diante da presente análise, 

verificamos que todo o procedimento administrativo até o presente momento, bem como a 

minuta, está em consonância com os ditames da Lei de Licitações, lembrando-se que as 

especificações técnicas e a estimativa de custo dizem respeito à análise de responsabilidade 

exclusiva dos setores competentes.

É o parecer, sub censura.

En c a m in h a m e n to

Encaminhem-se os devidos autos ao Setor de Licitação e Contratos para conhecimento, 

providências e demais deliberações ao seu cargo.

Campestre do Maranhão/MA, 17 de junho de 2024

PAULO ERNANE R. S. JUNIOR 
Procurador Geral do Município 

Portaria n° 27/ 2.02.2
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